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Lista de Ícones

Para facilitar a utilização deste guia, são utilizados ícones. Fique atento à ocor-
rência de tais elementos gráficos ao longo do texto. Abaixo, confira a descri-
ção de cada um deles:

Atenção

Indica pontos de mais importância no texto.

Dica de Especialista

Informações ou curiosidades relacionadas ao tema em 
estudo.

Importante

Demonstrações práticas e materiais de referência para 
facilitar a compreensão e a implementação das próxi-
mas etapas.
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Prefácio

As instituições aprendem quando são capazes de registrar suas experiências, 
refletir sobre seus percursos e compartilhar os conhecimentos construídos ao 
longo de sua trajetória. Esse processo é especialmente importante em áreas 
que envolvem inovação social, desenvolvimento territorial e trabalho coletivo, 
nas quais os resultados dependem da capacidade de adaptação às diferentes 
realidades e contextos de atuação.

Na Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica, diversas 
iniciativas vêm sendo desenvolvidas com o propósito de fortalecer práticas 
voltadas à cooperação, à inclusão socioprodutiva e ao desenvolvimento local. 
Ao longo desse percurso, foram acumulados aprendizados, metodologias e 
formas de atuação que ultrapassam os limites das instituições onde surgiram 
e podem contribuir para inspirar novas experiências.

Transformar esses conhecimentos em referências acessíveis é um passo 
importante para ampliar sua circulação e potencializar seus resultados. No 
caso das Incubadoras Tecnológicas de Economia Solidária, a sistematização 
de metodologias e experiências também contribui para apoiar processos de 
planejamento, organização e estruturação institucional, oferecendo subsídios 
para a criação e o fortalecimento de iniciativas alinhadas às diferentes reali-
dades e necessidades dos territórios.

O Projeto Assistec Inova integra esse movimento ao estimular a sistematiza-
ção e o compartilhamento de práticas desenvolvidas no âmbito da Educação 
Profissional e Tecnológica. A produção de materiais dessa natureza contribui 
para aproximar instituições, fortalecer redes de colaboração e ampliar o aces-
so a conhecimentos construídos coletivamente.

A Setec/MEC reconhece a importância dessas iniciativas e segue apoiando 
ações voltadas ao desenvolvimento institucional, à cooperação entre organi-
zações e à construção de soluções capazes de gerar impactos positivos nos 
territórios e nas comunidades.

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica (Setec)
Ministério da Educação (MEC)
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Apresentação

Criar uma Incubadora Tecnológica de Economia Solidária em uma Instituição 
Científica, Tecnológica e de Inovação (ICT) multicampi é uma jornada que exi-
ge comprometimento, diálogo e, sobretudo, pessoas dispostas a transformar o 
conhecimento acadêmico em impacto real para as comunidades. Esta cartilha 
foi desenvolvida exatamente para apoiar esse percurso.

A proposta deste material é oferecer uma metodologia estruturada e adaptá-
vel para a criação de Incubadoras Tecnológicas de Economia Solidária (Ites) 
no âmbito das ICTs com estrutura multicampi. O conteúdo é destinado a ser-
vidores, gestores e estudantes que desejam iniciar ou fortalecer iniciativas de 
economia solidária em suas instituições, seja a partir de ações já em curso, 
seja do zero.

A metodologia apresentada aqui nasce da experiência concreta das incuba-
doras do IFRN (IFSol) e do IFal (Ifal Ecosol), certificada como Tecnologia So-
cial pela Fundação Banco do Brasil em 2026. Apesar de estar enraizada na 
Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica (RFEPT), ela 
foi concebida para ser útil a qualquer ICT multicampi que atue com base no 
tripé Ensino, Pesquisa e Extensão.

O guia está organizado de forma progressiva. Parte de um breve histórico 
das incubadoras no Brasil até o surgimento das Ites; em seguida, esclarece o 
que são essas incubadoras, suas especificidades e as diferenças em relação 
às incubadoras de empresas. A partir daí, apresenta a metodologia para a 
criação de uma Ites Multicampi em três etapas — Sensibilização e Afirmação, 
Institucionalização e Engajamento, e Consolidação e Expansão —, e finaliza 
com reflexões sobre a metodologia de incubação em si.

Ao longo do texto, o leitor encontrará ícones que destacam pontos de atenção, 
dicas de especialista e informações práticas para facilitar a compreensão e a 
implementação de cada etapa. O material constitui uma proposta orientadora, 
e não um modelo rígido: cada ICT poderá adaptá-la conforme sua realidade, 
contexto e perfil de servidores e comunidade.
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Espera-se que esta cartilha se consolide como uma referência para a criação 
e o fortalecimento de Ites em todo o país, contribuindo para a promoção da 
economia solidária, da inovação social e da autonomia dos trabalhadores nos 
territórios atendidos pelas ICTs.

Assistec Inova
Inovação, Empreendedorismo e Sustentabilidade na rede EPT
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Carta ao Leitor

Prezada leitora, prezado leitor,

Esta cartilha nasce do compromisso com a construção de práticas educati-
vas, sociais e institucionais voltadas ao fortalecimento da economia solidária, 
da cooperação e do desenvolvimento dos territórios. Ela integra a coletânea 
de publicações produzidas no âmbito do Projeto Assistec Inova e tem como 
propósito apoiar instituições da Rede Federal de Educação Profissional, Cien-
tífica e Tecnológica na criação e consolidação de Incubadoras Tecnológicas 
de Economia Solidária (ITES).

Ao longo destas páginas, apresentamos reflexões, princípios e caminhos me-
todológicos construídos a partir da experiência acumulada por incubadoras 
de economia solidária em diferentes regiões do país. Mais do que um roteiro 
técnico, este material busca ser um convite à construção coletiva de proces-
sos de incubação comprometidos com a autogestão, a participação democrá-
tica, a valorização dos saberes populares e a transformação social.

As ITES constituem espaços de articulação entre ensino, pesquisa e extensão 
que atuam junto a trabalhadores e trabalhadoras organizados em associa-
ções, cooperativas, grupos produtivos, redes de colaboração e outras iniciati-
vas coletivas. Sua atuação está fundamentada na educação popular, no diá-
logo de saberes e na compreensão de que o conhecimento é construído de 
forma compartilhada, a partir das realidades vividas nos territórios.

Inspirada nesses princípios, esta publicação apresenta uma proposta para a 
criação de incubadoras multicampi, organizada em rede e baseada na coo-
peração entre pessoas, campi e comunidades. A metodologia aqui comparti-
lhada reconhece que não existem modelos únicos ou fórmulas prontas. Cada 
incubadora será construída a partir de seu contexto, de suas relações com os 
territórios e das escolhas coletivas realizadas por seus participantes.

Esperamos que este material possa contribuir com educadores(as), estudan-
tes, gestores(as), extensionistas e demais pessoas interessadas em fortalecer 
a economia solidária em suas instituições e comunidades. Que ele sirva como 
instrumento de formação, inspiração e mobilização, estimulando novas expe-
riências de incubação comprometidas com a emancipação dos trabalhadores 



11

e trabalhadoras, o fortalecimento da autogestão e a construção de relações 
econômicas mais solidárias e democráticas.

Desejamos uma excelente leitura e que os diálogos, reflexões e experiências 
aqui compartilhados contribuam para ampliar as redes de cooperação e forta-
lecer iniciativas coletivas que colocam a vida, a solidariedade e a justiça social 
no centro de suas práticas.

Boa leitura!
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Introdução à Trilha

Bem-vindos e bem-vindas! Nesta cartilha, vocês irão aprender a criar uma Incu-
badora Tecnológica de Economia Solidária (Ites) nas suas Instituições Científi-
cas, Tecnológicas e de Inovação (ICTs). Essa metodologia não é um modelo rí-
gido, é só uma proposta que pode ser adaptada à realidade de cada instituição.

Esta metodologia é embasada na criação das Incubadoras no IFRN (chamada 
IFSol) e no IFal (chamada Ifal Ecosol), que trabalham de forma articulada e 
em rede em diferentes campi, nas respectivas instituições. Apesar de ter sido 
criada no contexto da Rede Federal de Educação Profissional, Científica e 
Tecnológica, entende-se que a metodologia pode ser útil a todas as ICTs com 
o mesmo perfil, ou seja, que sejam multicampi e atuem com base no tripé do 
Ensino, Pesquisa e Extensão (Rego, 2025). A proposta metodológica apresen-
tada aqui foi certificada como uma Tecnologia Social pela Fundação Banco 
do Brasil em 2026.
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Metodologia para criação de Incubadoras Tecnológicas de Economia Solidária em ICTs Multicampi

Porém, antes de chegarmos a esta metodologia, é preciso que entendamos 
melhor as incubadoras, seu conceito e sua história. Por isso, esta cartilha 
está dividida da seguinte forma: primeiramente, falaremos brevemente do 
histórico das incubadoras até o surgimento das Ites Em seguida, explicare-
mos o que é uma Incubadora Tecnológica de Economia Solidária; na tercei-
ra parte, iremos esclarecer as diferenças entre uma incubadora de empresas 
e de economia solidária; posteriormente, entraremos na metodologia para a 
criação da Ites; e, por fim, falaremos sobre alguns aspectos da metodologia 
de incubação das incubadoras. 

Espero que esta cartilha seja útil. Faça bom proveito!

Diogo Ferreira de Almeida Rêgo1

1  Professor EBTT de Administração do Ifal e especialista do Assistec Inova para o Eixo de Incubadoras Tec-
nológicas de Economia Solidária.
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Breve Histórico

O termo “incubação” voltado para a economia surge nos EUA na década de 
50 (Aernoudt, 2004). Em sentido amplo, as incubadoras são definidas como 
organizações que oferecem suporte técnico, gerencial e institucional a diver-
sas iniciativas, com o objetivo de promover sua autonomia e sustentabilidade, 
ampliando suas chances de sucesso por meio de metodologias estruturadas 
de acompanhamento e desenvolvimento (Addor; Laricchia, 2018b; Aernoudt, 
2004; Anprotec, 2019; ). 

As incubadoras no Brasil, na década de 80, tinham por objetivo “criar em-
presas de base tecnológica com a finalidade de transferir o conhecimen-
to gerado nas universidades e centros de pesquisa para o setor produtivo” 
(Anprotec, 2019, p.10). 

Com o tempo, surge a necessidade de incubar algumas iniciativas que não 
se identificavam como empresas. Com isso, é criada, em 1995, a primeira In-
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Metodologia para criação de Incubadoras Tecnológicas de Economia Solidária em ICTs Multicampi

cubadora Tecnológica de Economia Solidária (na época chamada de Incuba-
doras Tecnológicas de Cooperativas Populares - ITCP) ligada à Coordenação 
de Pós-Graduação e Pesquisa de Engenharia da Universidade Federal do Rio 
de Janeiro – COPPE/UFRJ. Com a rápida expansão das ITCPs, é instituída, 
em 1998, a Rede Universitária de Incubadoras Tecnológicas de Cooperativas 
Populares – Rede ITCPs, para articular as iniciativas desse segmento (Addor, 
2017; Vechia et al., 2011).

O debate sobre economia solidária só se intensifica no início desse século. 
Com isso, vem ocorrendo uma transição gradual da nomenclatura da ITCP 
para as Ites, de modo que boa parte das incubadoras com mais tempo de fun-
cionamento se intitula “ITCP”, enquanto as mais recentes se chamam “Ites”. 
Não é possível precisar quando houve essa mudança ou a motivação para ela, 
mas pode-se afirmar que as Itese as ITCPs são sinônimas.

Atenção

É importante esclarecer que as Ites e as ITCPs são si-
nônimos. As primeiras incubadoras se chamavam ITCPs, 
pois o formato jurídico do cooperativismo é geralmente o 
mais adequado para a formalização de iniciativas de eco-
nomia solidária. A referência ao cooperativismo popular 
é uma maneirade reafirmar que é formado por trabalha-
dores, não sendo, portanto, uma cooperativa de fachada 
(também chamada de coopergato) ou formada por gran-
des empresários e latifundiários (Santos; Cruz, 2008). 
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Entendendo sobre as Ites

As Incubadoras Tecnológicas de Economia Solidária são importantes iniciati-
vas no Brasil que promovem inovação, tecnologia, geram trabalho e renda, a 
partir de princípios e metodologias próprias. 

Em 2010, é assinado um decreto (7.357/2010) que dispõe sobre o Programa 
Nacional de Incubadoras de Cooperativas Populares – Proninc. Esse é o prin-
cipal programa de apoio às Itese regulamenta o que são essas incubadoras:

incubadoras de cooperativas populares: organizações que de-
senvolvem as ações de incubação de empreendimentos econô-
micos solidários e atuem como espaços de estudos, pesquisas 
e desenvolvimento de tecnologias voltadas para a organização 
do trabalho, com foco na autogestão (Brasil, 2010)
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Metodologia para criação de Incubadoras Tecnológicas de Economia Solidária em ICTs Multicampi

Em geral, as Ites, mesmo dentro da mesma instituição, são autônomas entre 
si, cada uma com sua metodologia e forma de gestão próprias, o que não 
impede que eventualmente se articulem.

Porém, na RFEPT, que tem uma estrutura descentralizada e multicampi, tam-
bém foram desenvolvidas experiências de incubadoras. Com isso, elas atuam 
em rede, estando em vários campi e departamentos ao mesmo tempo, ado-
tando metodologia e gestão comuns, além de estratégias coletivas de diálogo 
com a instituição de ensino e de captação de recursos. É comum, ainda, que um 
núcleo colabore com o outro em demandas decorrentes do trabalho de campo.

Curiosidade

O comitê gestor do Programa Nacional de Incubadoras de Cooperativas Populares 
– Proninc2  – tem mapeadas 93 incubadoras de economia solidária (Comitê Gestor 
do Proninc, 2025). Na RFEPCT, até a presente data, temos mapeadas 18 incubadoras 
que trabalham com a economia solidária, sendo cinco mistas3 e 13 Ites. Uma parte 
delas atua de forma descentralizada e multicampi, totalizando 65 núcleos.

2  O Comitê Gestor do Proninc (Programa Nacional de Incubadoras de Cooperativas Populares) é uma impor-
tante base de dados para identificar as Incubadoras de Economia Solidária, pois nele há 4 redes representando 
as iniciativas de incubação na área: Associação Brasileira de Ensino, Pesquisa e Extensão em Tecnologia Social 
(Abepets); Rede de Economia Solidária da Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica 
(Rede IF EcoSol); Rede Nacional de Universidades (Unitrabalho); e Rede Universitária de Incubadoras Tecnoló-
gicas de Cooperativas Populares (Rede ITCPs).

3  Ou seja, trabalham tanto com empresas como com empreendimentos de economia solidária.

ATENÇÃO

Há dois perfis das Ites: o primeiro ligado às instituições 
de ensino, geralmente públicas, sejam elas estaduais ou 
federais, ou universidades ou institutos; o segundo são as 
sem fins lucrativos, algumas delas ligadas a Igreja, sindi-
catos e/ou tidas como Organizações Não Governamen-
tais, e muitas delas não se autodenominam incubadorass 
(Soltec, 2017). Neste texto, o foco recai sobre as Incuba-
doras vinculadas às ICTs.
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Metodologia para criação de Incubadoras Tecnológicas de Economia Solidária em ICTs Multicampi

Em geral, as incubadoras estão vinculadas às Pró-Reitorias de Extensão. Mas 
isso não é um impedimento para ter um alto ou um médio grau de interação 
entre Ensino, Pesquisa e Extensão. Por exemplo, da pesquisa publicada em 
2017: 71,9% das Ites tinham vinculação a algum grupo de pesquisa; 51,6% a 
algum programa de pós-graduação; e 71,9% tinham alguma contribuição em 
disciplinas de graduação e de pós-graduação. Foram desenvolvidas, no âmbi-
to das incubadoras, monografias (270), dissertações (82) e teses (32), além de 
outras 2.628 produções acadêmicas (Soltec, 2017).

A maioria das Ites possui coordenação colegiada e realiza reuniões gerais 
mensais. A escolha das coordenações ocorre de duas formas: a maioria é es-
colhida pelos seus membros, o que é recomendado pelo autor. E uma minoria 
tem um processo não democrático, no qual a escolha é feita com base em 
indicação do diretor/reitor e/ou da coordenação anterior (Soltec, 2017).

Os números das Ites impressionam: cada incubadora apoiada pelo Proninc 
no período de 2014 a 2016 teve, em média, 29 estudantes envolvidos, 47 pu-
blicações acadêmicas, 58 publicações técnicas e 12 empreendimentos com 
353 trabalhadores acompanhados. A maior parte das Ites (66,6%) está no 
interior dos seus estados, o que evidencia uma importante descentralização 
das ações (Soltec, 2017). 

A seguir, são esclarecidas algumas dúvidas que podem surgir sobre as Ites.

Por que são incubadoras tecnológicas?

As incubadoras de economia solidária e/ou cooperativismo popular já nasce-
ram afirmando-se como tecnológicas. Alguns autores ou instituições a classifi-
cam como incubadoras “sociais”, o que este autor considera um equívoco, uma 
vez que, além de não se reconhecerem dessa forma, a tipologia das incuba-
doras varia significativamente conforme o autor, o país ou a instituição. Essa 
confusão decorre, do fato de que, na literatura europeia e em boa da América 
Latina, muitas incubadoras que atuam com a economia social e solidária são 
tidas como sociais, o que não é o caso do Brasil. Por fim, vale destacar que as 
incubadoras tecnológicas constituem o formato mais comum, tanto em estudos 
sobre incubadoras de economia solidária quanto em pesquisas de empresas.
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Mas qual o motivo de se denominarem “tecnológicas”? As Ites nascem, a prin-
cípio, sob a mesma lógica das incubadoras de empresas: transferir a tecnolo-
gia aos grupos da economia solidária por meio da integração com as institui-
ções de ciência e tecnologia (Vechia et al., 2011).

No entanto, desde o princípio, as incubadoras de economia solidária desta-
cam que sua concepção de tecnologia difere daquela adotada pelas incuba-
doras de empresas. Há uma expansão do conceito de tecnologia, entendida 
como “todo conhecimento que se instrumentaliza com fins específicos” (San-
tos; Cruz, 2008, p. 5).

As incubadoras de economia solidária também entendem que a tecnologia 
deve ser direcionada aos trabalhadores que atuam numa perspectiva asso-
ciativa, e não apenas a poucas empresas. Com isso, a tecnologia também é 
considerada a construção de ferramentas, técnicas, máquinas e metodologias 
que sirvam à iniciativa de economia solidária e aos seus trabalhadores (Addor; 
Laricchia, 2018a; Santos; Cruz, 2008)).

Nessa perspectiva, destaca-se a tecnologia social, que envolve um proces-
so participativo de produção de conhecimento, mesclando o conhecimento 
acadêmico com o popular, útil, de fácil acesso, com vínculo territorial, flexível 
e que faça sentido para a população. Por essa adequação ao contexto, as in-
cubadoras de economia solidária não possuem normas que padronizam sua 
atuação ou metodologia (Addor; Laricchia, 2018b).

Atenção

Algumas organizações e autores cometem essa confusão. 
Aqui no Brasil, por exemplo, a Associação Nacional de 
Entidades Promotoras de Empreendimentos Inovadores 
(Anprotec) () distingue as incubadoras tecnológicas das 
sociais com base no público de atuação. As sociais são 
classificadascomo as “que têm como público-alvo coope-
rativas e associações populares”, enquanto as tecnológi-
cas são as que “abrigam empreendimentos que utilizam 
tecnologias” (Anprotec, 2025). Porém, as incubadoras de 
economia solidária se afirmam como tecnológicas des-
de o seu surgimento e produzem tecnologia e inovação a 
partir de outra perspectiva.
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O processo de incubação de Empreendimentos Econômicos Solidários (EES) 
constitui um espaço relevante para a promoção de inovações alinhadas às re-
alidades e às necessidades dos diferentes contextos territoriais. As Ites atuam 
como importantes indutoras da inovação a partir da perspectiva da tecnologia 
social. A interação entre incubadoras e empreendimentos favorece a construção 
de ferramentas, tecnologias e metodologias que podem ser difundidas e aplica-
das em organizações coletivas e autogestionárias, sendo a integração entre En-
sino, Pesquisa e Extensão um elemento central nesse processo (Soltec, 2017).

A grande maioria das Ites realiza inovações, seja nos processos de trabalho, 
em artefatos, na criação de novos serviços, no aprimoramento de atividades 
já existentes nos territórios ou no desenvolvimento de novas ferramentas de 
gestão e abordagens, como o uso de maquetes participativas, jogos coope-
rativos, linguagens artísticas e métodos de simulação. Essas experiências 
caracterizam-se por serem concebidas pela própria população e orientadas 
às demandas locais, como rádios comunitárias, circuitos de turismo organi-
zados por agricultores e comunidades tradicionais, bancos comunitários com 
moedas próprias, entre outros exemplos. Muitas vezes, essas inovações são 
desenvolvidas com o apoio de laboratórios e grupos de pesquisa (Addor; La-
ricchia, 2018a; Perissé et al., 2017; Soltec, 2017).  

Como diferenciar uma incubadora de economia 

solidária de uma incubadora de empresa?  

Quando se quer criar uma incubadora de economia solidária, são comuns 
duas confusões devido ao desconhecimento do tema. A primeira é associar 
a incubadora de economia solidária a uma incubadora social. Creio que essa 
primeira confusão já foi esclarecida.

Dica de Especialista

As Ites possuem especificidades próprias e se conside-
ram tecnológicas.
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Outra confusão comum é a tentativa de incorporação das Ites a incubadoras 
de empresas, quando a instituição possui esse tipo de iniciativa. Por isso, é 
importante esclarecer bem a diferença entre elas. 

A primeira diferença refere-se ao público-alvo atendido, pois as incubadoras 
de economia solidária focam, em geral, em iniciativas autogestionárias, sendo 
mais recorrentes os grupos de artesãos, catadores de materiais recicláveis e 
agricultores familiares. Outro ponto importante é que as Ites também atuam 
na incubação de redes de economia solidária e de territórios (Soltec, 2017). 
Nesse contexto, a escolha do empreendimento a ser incubado baseia-se na 
relação estabelecida entre o grupo e a incubadora. Já nas incubadoras de 
empresas, a seleção dos empreendimentos ocorre majoritariamente por se-
leção e atende, sobretudo, a iniciativas nas áreas de tecnologia da informação, 
saúde e agronegócio (Anprotec, 2019). 

Dica de Especialista

Este é um momento que requer bastante diálogo para 
que fique claro, na instituição, que as incubadoras tec-
nológicas não são todas iguais, pois cada uma possui pe-
culiaridades as quais serão apresentadas a seguir. Além 
disso, nada impede a existência de dois tipos de incuba-
doras. Inclusive, isso pode ser saudável para a instituição 
e, eventualmente, elas podem atuar em parceria e realizar 
intercâmbios entre si. 

Importante

A incubação de um território ocorre quando se forma 
uma rede de economia solidária em determinado local. 
As experiências mais comuns nessa perspectiva incluem 
fundos solidários, bancos comunitários e turismo de base 
comunitária. 
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Outra diferença fundamental é a metodologia de incubação. As Ites se baseiam, 
sobretudo, na educação popular e, em seguida, nos princípios da própria eco-
nomia solidária, como a autogestão e a cooperação (Soltec, 2017). Já as incu-
badoras de empresas se pautam pelo modelo Cerne(Centro de Referência para 
Apoio a Novos Empreendimentos),uma metodologia de gestão desenvolvida 
pela Anprotec e pelo Sebrae para padronizar o desempenho de incubadoras e 
de ambientes de inovação no Brasil (Anprotec; Sebrae; FIA, 2021). Mesmo as in-
cubadoras de empresas não certificadas nesse modelo o têm como referência, 
e sua implementação e certificação envolvem custos consideráveis.

As redes nacionais de articulação e representação dessas redes também são 
distintas. De um lado temos a Rede ITCPs e, do outro, a Anprotec. Ambas são 
redes que organizam as incubadoras em seus respectivos campos de atuação.

Por fim, também possuem políticas públicas distintas. As incubadoras de 
economia solidária têm como referência o Proninc, cuja primeira chamada 
ocorreu em 2003. Já as incubadoras de empresas têm como política pública 
de referência o Programa Nacional de Apoio aos Ambientes Promotores da 
Inovação (PNI), que realizou sua primeira chamada em 2005. 

Há ainda outra distinção no âmbito da Rede Federal. Em geral, as incubado-
ras de empresa estão vinculadas à Pró-Reitoria de Pesquisa e/ou Inovação, 
enquanto as de economia solidária, como visto, estão ligadas à Pró-Reitoria 
de Extensão. Além disso, observa-se uma concepção diferente da tecnologia, 
conforme discutido no tópico anterior. O Quadro 1 apresenta um quadro sínte-
se com as principais características de cada tipo de incubadora. 
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Quadro 1 — Diferença entre incubadoras de economia solidária e incubadoras de 
empresas.

ECOSOL EMPRESA

Concepção de 
tecnologia e inovação

Tecnologia e Inovação 
Social

Tecnologia e Inovação 
“tradicionais”

Perfil dos principais 
empreendimentos 
incubados

INICIATIVAS DE 
ECOSOL: artesanato, 
agricultura familiar e 
catadores de material 
reciclável 

EMPRESAS: tecnologia 
da informação, agrone-
gócio e saúde

Seleção dos 
empreendimentos 
incubados

Majoritariamente por 
relacionamento com os 
empreendimentos 

Majoritariamente por 
seleção

Principal política 
pública 

Proninc PNI

Rede nacional de 
referência

Rede ITCPs Anprotec

Vinculação 
institucional

Majoritariamente na 
Extensão

Majoritariamente na 
Pesquisa e/ou Inovação

Princípio 
predominante na 
metodologia de 
incubação

Educação Popular Cerne

Fonte: elaborado pelo autor 

É preciso reconhecer que elas também compartilham pontos em comum: a 
maioria das ações de incubação possui caráter formativo; estão distribuídas 
por todo o país; buscam articular Ensino, Pesquisa e Extensão; têm como foco 
a geração de renda; e, por fim, produzem tecnologia e inovação (Anprotec, 
2019; Soltec, 2017)
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Esclarecidas essas questões, entende-se que a adoção de uma incubadora 
mista - ou seja, que atue como incubadora de empresa e de economia solidá-
ria - não é o caminho mais adequado para a ICT. O ideal é que a criação de 
uma Ites ocorra de forma própria, com um processo concebido para atender 
às suas particularidades. Tal abordagem tende a fortalecer ambos os tipos de 
incubadoras, ampliar as ações e evitar conflitos decorrentes dessas distinções. 

Para fortalecer esse argumento, apresentam-se, a seguir, alguns exemplos. 
Em algumas incubadoras de empresas, há cobrança pelo processo de incuba-
ção; nas de economia solidária, não. Como justificar esse tratamento diferen-
ciado entre empreendimentos no âmbito de uma mesma incubadora?

Outro aspecto diz respeito à metodologia de incubação. Como se dará a cer-
tificação de uma incubadora de empresas caso haja um núcleo que não siga 
o modelo Cerne? Esses são apenas dois exemplos, mas outros poderiam ser 
listados. Cabe destacar, por fim, que ter duas incubadoras em uma mesma ins-
tituição não impede que haja atuação em parceria, desenvolvimento de ações 
conjuntas e compartilhamento de informações, metodologias e instrumentos.

Dica de Especialista

Como saber qual incubadora criar? Entendemos que o 
quadro acima contribui para responder essa questão. A 
qual coluna os trabalhos realizados (ou que se preten-
de realizar) mais se adequam? Trata-se de uma pergunta 
cuja resposta depende exclusivamente do(a) leitor(a). Se 
for a primeira coluna, então, bem-vindo (a) ao universo da 
economia solidária!



25

Metodologia para criação 

de uma Ites Multicampi

A proposta é que as Ites sejam criadas sob uma perspectiva de atuação co-
operativa e descentralizada. Trata-se de uma incubadora com núcleos nos 
diferentes campi da ICT, o que constitui uma de suas peculiaridades. Desse 
modo, configura-se como uma incubadora organizada em rede, e não como 
uma rede de incubadoras. 

A metodologia está dividida em cinco partes; a primeira trata dos princípios 
norteadores do trabalho da incubadora; em seguida, são abordadas três eta-
pas para a criação da incubadora; e, por fim, é apresentado o recurso neces-
sário para a iniciativa. 
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3

Institucionalização e 
engajamento

Recurso 
necessário 

para a iniciativa

54

Consolidação e 
expansão

Princípios 
norteadores 
do trabalho da 

incubadora

1

Sensibilização 
e afirmação

2

1.	 Princípios norteadores

Ser um espaço democrático e horizontal na incubadora há uma coordenação 
geral, composta por um titular e um vice-coordenador, responsáveis pela arti-
culação das ações entre os núcleos e pela interlocução da incubadora com a 
pró-reitoria à qual está vinculada, além da relação com os movimentos sociais 
e com as políticas públicas. Cada núcleo possui um coordenador local, que 
participa das reuniões periódicas da incubadora para apresentar as deman-
das dos núcleos e deliberar sobre assuntos relacionados à incubadora.

Atuação no território

A incubadora deve atuar onde estiver a iniciativa de economia solidária. Sua 
ação se dará dentro da área de atuação do campus e a partir do eixo tecnológi-
co e do perfil dos servidores envolvidos. 

Avaliação da ação

Atenção

As Ites costumam adotar os princípios da economia so-
lidária. Portanto, compreende-se que é importante ha-
ver autogestão. Os coordenadores da incubadora, por 
exemplo, podem ser escolhidos coletivamente entre seus 
membros. E como o próprio nome sugere, eles apenas 
coordenarão o processo, não estando hierarquicamente 
acima de outro membro da incubadora.
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A Ites deve ser permanente, a fim de verificar se está atingindo os objetivos 
propostos, atuando de acordo com os princípios e metodologias estabeleci-
dos coletivamente, e obtendo resultados satisfatórios sob o ponto de vista de 
seus membros e dos trabalhadores acompanhados.

Formação constante

Busca-se promover, tanto quanto possível, o nivelamento do conhecimento 
entre os membros, sobretudo considerando a rotatividade das pessoas envol-
vidas nessas ações, que varia de acordo com o perfil da instituição. 

Articulação em rede e com movimentos sociais

Deve-se buscar a aproximação com os movimentos sociais dos territórios, 
a fim de integrar ações e fortalecer a atuação em rede, tanto internamente 
quanto externamente à instituição.

Educação popular

A metodologia de atuação deve promover a emancipação dos trabalhadores, 
a cidadania e uma educação libertadora. Além disso, deve-se valorizar o di-
álogo entre diferentes realidades, integrando os saberes científico e popular.

Dica de Especialista

Nota-se que o trabalho da incubadora deve ser coletivo 
e transparente, tanto na articulação externa à instituição 
quanto no diálogo interno. Com isso, evita-se que a incu-
badora fique dependente da iniciativa de uma ou poucas 
pessoas, o que aumenta o risco de descontinuidade.

Atenção

Os princípios descritos acima são propostos com base na 
atuação de incubadoras já existentes. A Itesa ser criada 
pode construir os seus próprios princípios.



28

Etapa 1 - Sensibilização e 

afirmação

Essa é a primeira etapa para a constituição da Ites. Inicialmente, deve-se reu-
nir colegas que já atuam na temática ou que tenham interesse, com o objetivo 
de estruturar um plano de trabalho inicial. 

Essa etapa pode ocorrer por meio da mobilização de servidores, mas também 
pode partir da própria direção da ICT. 
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Sensibilização de servidores

Deve-se convidar todos os servidores da ICT para uma apresentação sobre o 
que é a economia solidária e o que é a incubadora, com atenção especial para 
aqueles que já desenvolvem trabalhos na área, realizando, preferencialmente, 
uma conversa prévia. Esse momento é importante para definir quem partici-
pará do início do processo. 

Dica de Especialista

Não importa a quantidade de pessoas envolvidas. No 
IFAL, por exemplo, inicialmente havia dois servidores e, 
no IFRN, quatro. A primeira ação do grupo foi dirigir-se 
à reitoria para apresentar a proposta da incubadora e o 
plano de trabalho para sua implementação.

Atenção

É comum que alguns servidores não conheçam direta-
mente a economia solidária, mas já atuem com ela por 
meio de ações voltadas à agricultura familiar, aos arte-
sãos, aos catadores e a outros grupos.

Dica de Especialista

Pode ser enviado um e-mail aberto a todos os colegas 
da ICT, convidando-os para uma conversa sobre a imple-
mentação da Ites. Para ampliar a participação, este mo-
mento pode ocorrer de forma híbrida.
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Pactuação dos princípios norteadores

Em algum momento, é importante que esses princípios sejam pactuados, 
para que a incubadora tenha foco e identidade, além de favorecer a participa-
ção de pessoas com afinidade com a temática. Uma proposta inicial pode ser 
pactuada já na primeira reunião aberta ou em momento posterior.

Destacar o que é a economia solidária e o que é uma Ites

Para evitar confusão com outras iniciativas, deve-se enfatizar a especificidade 
da Ites, ressaltando que possui trajetória própria, redes nacionais, público-alvo 
específico e visão política particular, o que a diferencia significativamente das 
incubadoras de empresas, inclusive no aspecto metodológico. Esse esclareci-
mento pode ser feito na primeira reunião aberta ou em momento posterior.

Busca de apoio institucional

Deve-se apresentar a Ites em um espaço colegiado que envolva o maior nú-
mero possível de gestores da instituição, para que compreendam o que é a 
economia solidária e o potencial de impacto da incubadora. Caso a proposta 
seja feita pela direção da ICT, pode-se buscar apoio na própria diretoria.

Atenção

Esse é um processo contínuo, que deve ser desenvolvido 
junto à instituição e aos colegas que dele participam.
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Etapa 2 - Institucionalização e 

engajamento

Criação da comissão e construção do plano de trabalho

Após a definição dos colegas que desejam participar da implantação da Ites, 
deve-se formalizar uma comissão na instituição para elaborar um plano de 
trabalho voltado à preparação da incubadora para o início de suas atividades. 
Sugere-se que essa comissão desenvolva um plano de trabalho flexível, com 
duração definida e cerca de dois encontros mensais, sendo um formativo e 
outro deliberativo.
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Comunicação interna e externa

Deve-se estruturar um processo de gestão do conhecimento, com informa-
ções e pastas acessíveis a todos os membros, além de divulgar as ações da 
incubadora ações no âmbito institucional, possibilitando que novas pessoas 
se integrem ao processo. A comunicação também deve alcançar o público 
externo, inclusive por meio das redes sociais.   

Definição do nome e da identidade visual

Essa etapa é importante para que o grupo seja reconhecido pelos colegas da 
ICT e pela comunidade externa, além de fortalecer internamente o sentimen-
to de pertencimento e união. 

Construção da metodologia de incubação

Recomenda-se conhecer outras incubadoras e seus trabalhos por meio de 
intercâmbios, encontros, formações e outras iniciativas. A metodologia deve 
vir acompanhada da construção de instrumentos e tecnologias comuns aos 
núcleos, oferecendo subsídios importantes para o trabalho desenvolvido. 

Regimento interno e formalização da incubadora na 

instituição

Esses documentos definirão o que é a incubadora, suas formas de atuação, 
funcionamento, estrutura, possibilidade de financiamento, entre outras ques-
tões consideradas pertinentes. É imprescindível realizar um evento formal de 
lançamento, com ampla comunicação e visibilidade para as comunidades 

Dica de Especialista

O momento formativo é importante para que haja nivela-
mento sobre a economia solidária, considerando que ha-
verá colegas com diferentes compreensões sobre o tema.
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interna e externa, estabelecendo um marco para a Ites. Nesse momento, a 
incubadora já deverá ter definido seus coordenadores gerais e locais.

Planejamento

Consiste em definir quem a incubadora é (missão), onde pretende chegar 
(visão) e quais são seus princípios orientadores (valores). Mais importante do 
que as nomenclaturas utilizadas é garantir que esse processo seja feito co-
letivamente, permitindo que s os membros da incubadora participem e se 
apropriem dessas definições. 

Importante

No Anexo I deste documento, você encontrará alguns 
exemplos de regimentos de incubadoras de economia 
solidária em funcionamento.

Importante

Algumas dessas atividades podem ser desenvolvidas na 
etapa seguinte, enquanto outras serão permanentes na 
incubadora, como a construção dos instrumentos comuns 
de incubação, a gestão do conhecimento e as formações. 

DICA 1

A parceria com outras incubadoras já existentes também 
deve ser buscada.

DICA 2

Recomenda-se que essa etapa tenha duração aproxima-
da de seis meses. A seguir, apresenta-se uma proposta de 
plano de trabalho para esse período.  
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Mês 1

Apresentação ampliada aos dirigentes da ICT; apresen-
tação e pactuação do plano de trabalho para o período.

Mês 2

formação sobre economia solidária; primeira reunião de 
trabalho com as seguintes pautas: definição dos princí-
pios da incubadora, caso ainda não tenham sido pac-
tuados; encaminhamento da construção do nome e da 
identidade visual da incubadora; início da elaboração do 
regimento interno.

Mês 3

Formação sobre economia solidária, com aprofundamen-
to nos temas de interesse do grupo; reunião com as se-
guintes pautas: finalização do regimento interno e defini-
ção do nome e da identidade visual da incubadora.

Mês 4

Formação em incubação em economia solidária; reunião 
com as seguintes pautas: encaminhamento do regimento 
da incubadora ao órgão colegiado da ICT; mapeamento 
das iniciativas de atividades associativas no território dos 
campi em que haverá um núcleo da Ites; apresentação da 
incubadora aos campi participantes, visando atrair mais 
servidores.

Mês 5

Formação em incubação em economia solidária ; reu-
nião com as seguintes pautas: elaboração das diretrizes 
metodológicas para a incubadora; mapeamento das ha-
bilidades dos servidores envolvidos, visando fortalecer a 
cooperação entre os núcleos; elaboração da missão, visão 
e valores da incubadora.

Mês 6

Formação com tema a ser definido pelo grupo; reunião 
com as seguintes pautas: definição dos coordenadores de 
núcleo e da coordenação geral da incubadora; avaliação 
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dos trabalhos da comissão; organização do evento de lan-
çamento da incubadora; definição de um novo cronogra-
ma de atividades para a etapa seguinte, incluindo possi-
bilidades como intercâmbios internos, visitas aos campi a 
incubadora poderá ser implementada e continuidade das 
formações.
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Etapa 3 - Consolidação e 

expansão

Após o lançamento e a formalização da incubadora, com aprovação em órgão 
colegiado da ICT, é importante fortalecer sua atuação inicial. 

Início do processo de incubação: nos campi que não têm atuação na econo-
mia solidária, deve-se buscar aproximação com os movimentos sociais locais 
para mapear empreendimentos passíveis de incubação. Esse processo tam-
bém pode ser iniciado na etapa anterior.  

Definição do escopo de atuação dos núcleos: ou seja, definição do serviço a 
ser ofertado ao empreendimento incubado. Isso dependerá do perfil e da for-
mação dos servidores do núcleo , bem como do eixo tecnológico do campus. 
Quando surgirem demandas que extrapolem esses elementos, evidencia-se a 
potencialidade do trabalho em rede, acionando outros núcleos da incubadora. 
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•	 Intercâmbios: é importante conhecer outras incubadoras e iniciativas de 
economia solidária. Também se deve estimular os membros a escrever 
trabalhos e participar de encontros, seminários, congressos e outras ativi-
dades relacionadas ao tema

•	 Definição do que caracteriza um núcleo e do processo de entrada de 
novos membros: recomenda-se que esse processo seja flexível, não ex-
cludente e acolhedor para as diversas pessoas interessadas em participar.

•	 Expansão da incubadora: consiste na aproximação com outros campi 
que ainda não possuem núcleo, , visando ampliar a atuação da incubado-
ra. . Essa expansão pode ocorrer tanto por demanda dos próprios campi 
quanto por busca ativa, identificando membros que já atuam na área.

•	 Captação de recursos: o apoio institucional é imprescindível para a cria-
ção de um programa específico voltado à economia solidária. Além disso, 
para ampliar sua atuação, a Ites pode elaborar um projeto que atenda aos 
núcleos e buscar diferentes fontes de financiamento.

Atenção

A construção de uma incubadora em rede não deve ser 
entendida como um fim em si mesma, mas como um 
meio para que os trabalhos sejam mais eficazes e eficien-
tes. Trata-se de uma forma de possibilitar que projetos 
de Ensino, Pesquisa e Extensão em economia solidária, 
nas ICTs, possam atuar coletivamente, apoiando-se entre 
princípios comuns.
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Para implementar uma Ites não há nenhum custo. A condição para criar a 
incubadora é contar com um pequeno grupo de pessoas com interesse e dis-
ponibilidade para trabalhar de forma articulada e em rede. A título de exem-
plo, no IFRN e no IFAL, não houve aporte específico de recursos durante o 
processo de implementação de suas incubadoras. Após sua criação, houve 
apoio institucional, especialmente para bolsas estudantis.

Depois da implementação, quanto maior o apoio institucional, maior tende a 
ser o impacto. A instituição pode, por exemplo, criar um programa de apoio à 
economia solidária com bolsa estudantil, disponibilizar transporte para traba-
lhos de campo, dar suporte para que os membros da incubadora conheçam 
outras experiências de Itese e participem de congressos e eventos, entre ou-
tras formas de apoio.

Dica de Especialista

O mais importante são pessoas com disposição e com-
promisso; essa é a condição básica para que a incubado-
ra tenha êxito.



39

Metodologia de Incubação

A seguir, serão apresentadas algumas reflexões extraídas do Relatório do Pro-
ninc de 2017, especialmente do capítulo 4 (Soltec, 2017). Entende-se que este 
documento não tem como objetivo definir uma metodologia única de incuba-
ção da Ites, mas apresentar formas como esse processo tem sido desenvol-
vido em diferentes experiências, reconhecendo que cada iniciativa deve optar 
pelo melhor caminho para a sua realidade e contexto. 

De toda forma, recomenda-se que o processo de revisão e aperfeiçoamento 
da metodologia seja realizado periodicamente e publicado para que contri-
bua com outras incubadoras.
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O que é incubação

Tradicionalmente, a incubação era entendida como o acompanhamento de 
um empreendimento desde sua criação até a conquista de autonomia. Atu-
almente, porém, compreende-se a incubação como um processo de acom-
panhamento de iniciativas de economia solidária em diferentes estágios de 
desenvolvimento , sejam elas em formação, consolidada ou com algum tempo 
de criação (Rego, 2025). 

Provavelmente, isso ocorre porque as iniciativas de economia solidária são 
formadas, em grande medida, por pessoas de baixa renda, em situações de 
exclusão social e sem formação adequada. Dessa forma, apresentam deman-
das diversas, independentemente do tempo de existência da iniciativa. 

Principais ações de uma Ites

Embora a incubação de empreendimentos ou iniciativas de economia solidá-
ria corresponda, em média, a 50% do trabalho desenvolvido, as incubadoras 
também atuam em diversas outras frentes, como: inserção da economia so-
lidária nas instituições de ensino; construção de políticas públicas na área; 
formação de novas incubadoras; formação política; produção e disseminação 
de conhecimentos sobre economia solidária a; formação de quadros na área 
e fortalecimento de redes (Soltec, 2017).

Na maioria dos casos, o foco da incubação é a geração de renda. Entretanto, 
esse objetivo pode variar a depender da demanda apresentada ou da situa-
ção identificada pela incubadora. É comum haver discrepâncias entre a de-
manda inicial e a identificação do que precisa ser feito. Dito isso, o foco da 
intervenção pode também envolver: qualificar o processo de autogestão e 
cooperação, melhorar a autoestima e a relação da iniciativa com seu entorno, 
garantir o acesso a direitos e a políticas públicas, oferecer suporte no proces-
so de produção, entre outras ações.

Dica de especialista

Cada incubadora possui autonomia para definir o perfil 
de empreendimento a ser incubado.
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Quem as Ites incubam

É um público diverso. As Ites podem incubar desde outras incubadoras até 
empreendimentos, redes de empreendimentos, cadeias produtivas e territó-
rios (iniciativas que abrangem o desenvolvimento territorial, como bancos co-
munitários e turismo de base comunitária, por exemplo). 

A maioria das iniciativas incubadas é composta por grupos informais, segui-
dos por associações e cooperativas, atuando sobretudo com artesãos, agricul-
tores familiares e catadores de materiais recicláveis (Soltec, 2017). 

Embora o melhor formato jurídico, via de regra, seja a formalização como co-
operativa, muitos grupos não conseguem se formalizar por diversas razões, 
decorrentes do processo e dos custos da formalização, como, por exemplo, 
pagar mensalmente um contador. Outros optam pela criação de uma associa-
ção, seja pela maior facilidade do processo, seja pela adequação a determina-
das iniciativas específicas, como a incubação de um território. 

Dica de Especialista

O desafio é manter em equilíbrio a formação política e 
técnica no processo de incubação. É fundamental que 
os empreendimentos tenham instrumentos e condições 
para atingir seus objetivos e gerar renda. Mas também é 
importante que os trabalhadores compreendam seu pa-
pel na sociedade e desenvolvam consciência política e 
capacidade crítica.

Atenção

Algumas incubadoras que focam em determinados seg-
mentos econômicos, com base no perfil de seus servido-
res ou da ICT.
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Princípios metodológicos

O eixo central é a Educação Popular, tendo Paulo Freire como principal refe-
rência teórica. Em seguida, destacam-se: a participação e o uso de métodos 
participativos, especialmente a pesquisa-ação; e os princípios gerais da eco-
nomia solidária, como autogestão e cooperação. 

Em um segundo plano, as incubadoras incorporam outros fundamentos me-
todológicos, como a promoção da autonomia e da emancipação dos trabalha-
dores, bem como a centralidade da Adequação Sociotécnica e do desenvol-
vimento de Tecnologias Sociais como elementos intrínsecos ao processo de 
incubação (Soltec, 2017).

Como o processo de incubação é organizado

A maioria das incubadoras declarou organizar o processo de incubação em 
três etapas - pré-incubação, incubação e desincubação - sem rigidez tempo-
ral, respeitando as demandas e o contexto específico de cada grupo. De modo 
geral, identificam-se ferramentas que marcam o início ou o encerramento 
dessas etapas, tais como diagnósticos, estudos de viabilidade, planejamen-
to estratégico e elaboração de planos do empreendimento ou de negócios 
(Soltec, 2017).

Outras incubadoras desenvolvem processos menos estruturados, sem a de-
finição de etapas ou prazos precisos. Nesses casos, a assessoria estende-
-se pelo tempo necessário para que o empreendimento alcance autonomia, 
sendo consideradas importantes a manutenção de algum nível de contato e 
a possibilidade de apoio pontual posteriormente. Não há, nesses contextos, 
preocupação explícita com a desincubação, nem o uso recorrente desse con-
ceito, embora se observe uma tendência de redução gradual da intensidade 

Dica de Especialista

Os princípios de atuação definidos na Etapa 1 podem 
contribuir para a construção dos princípios metodológi-
cos da incubadora.
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do apoio após alguns anos, passando a um acompanhamento mais esporá-
dico (Soltec, 2017).

As referências utilizadas na construção das metodologias variam entre as in-
cubadoras pesquisadas, podendo derivar de experiências anteriores, da práti-
ca acumulada ou da inspiração em outras incubadoras, adaptadas à realidade 
local. Tal diversidade evidencia a relevância das trocas e dos intercâmbios en-
tre diferentes métodos de incubação, bem como a necessidade de produção 
de conhecimentos sobre suas experiências (Soltec, 2017).

Seleção dos grupos e tempo de incubação

Na maioria das incubadoras, a seleção dos empreendimentos incubados 
ocorre principalmente a partir das demandas dos grupos e por análise dos 
grupos com visita à incubadora. Também há registros de seleção por cha-
mada pública ou edital, e o processo de seleção é orientado na minoria dos 
casos (Soltec, 2017).

A maioria das Ites afirma que não existe um tempo ideal para a incubação, 
mas reconhece a importância de definir um período mínimo para o processo, 
entre 12 e 24 meses. Outras Ites afirmam que é importante ter um tempo 
de incubação como referência, com respostas variando entre 18 e 96 meses 
(Soltec, 2017).

Para os coordenadores de incubadoras, os fatores que influenciam esse tem-
po médio de incubação são: nível de organização do grupo incubado (64%); 

Dica de Especialista

A flexibilidade é uma marca das incubadoras de econo-
mia solidária, pois o processo é influenciado, entre outras, 
por questões como perfil e demandas dos grupos, além 
de financiamento.. Os grupos populares que trabalham 
com base no princípio da autogestão enfrentam dificul-
dades mais complexas do que os de uma empresa con-
vencional, por exemplo.
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continuidade do financiamento (52%); conjuntura da política pública (49%); 
estabilidade da equipe da incubadora (47%) e, em menor medida, o segmen-
to do empreendimento (25%) (Soltec, 2017). 

Dificuldades do processo de incubação

O processo de incubação também envolve diversas dificuldades. A mais evi-
dente é que o processo de incubação requer recursos e pessoas. Daí a impor-
tância de políticas públicas e de apoio institucional. Alguns problemas têm 
relação com a própria fragilidade das iniciativas de economia solidária. 

É comum que as incubadoras não consigam atender a todas as demandas re-
cebidas ou interrompam o processo de incubação antes da conclusão Segun-
do o relatório, 72% das incubadoras já enfrentaram demandas que não pu-
deram ser atendidas, principalmente devido à insuficiência de equipe (58%) 
e à falta de recursos financeiros (50%). Além disso, quase metade das incu-
badoras (48%) já descontinuou processos de incubação, sendo as principais 
causas a desmobilização dos grupos incubados (74%), divergências metodo-
lógicas entre incubadora e empreendimento (29%) e decisões dos próprios 
grupos incubados (26%) (Soltec, 2017). 

Atenção

Trabalhar com autogestão é um desafio para a maioria 
dos trabalhadores e das iniciativas que participam. Para 
evitar atritos e estimular a cultura de participação, demo-
cracia e horizontalidade nas relações de trabalho, é preci-
so haver regras claras de gestão e convivência.

Dica de Especialista

Seja sempre transparente e dialogue com a iniciativa de 
economia solidária sobre as dificuldades do processo.
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Anexos

Nos anexos, serão apresentados exemplos de regimentos de incubadoras de 
economia solidária em funcionamento.

Estão dispostos dois regimentos de incubadoras multicampi — IFAL e TEIAS 
(IFBA) —; o regimento da ITES/IFRJ, vinculada ao Campus Niterói; e o regi-
mento do NUMI EcoSol, ligado à Universidade Federal de São Carlos.

Ressalta-se que esses regulamentos devem ser entendidos como referências, 
uma vez que foram construídos por cada grupo a partir de sua realidade e 
com base em normativas institucionais. Assim, recomenda-se que cada insti-
tuição elabore o seu próprio regimento, considerando seu contexto, suas ne-
cessidades e suas especificidades.
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Anexo I

Regimento da Incubadora Tecnológica de 

Economia Solidária (ITES) do IFAL



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 
ALAGOAS   

PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO DO IFAL 
CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO  

REGIMENTO DA ITES/IFAL 

Dispõe sobre o regimento da Incubadora 
Tecnológica de Economia Solidária (ITES) do 
IFAL e dá outras providências.  

CAPÍTULO I  

DA DEFINIÇÃO  
Art. 1º As incubadoras de empreendimentos econômicos solidários correspondem às 
incubadoras de cooperativas populares, as quais, de acordo com o Decreto Presidencial Nº 
7.357, de 17 de novembro de 2010, Art. 1º, inciso III, são entendidas  como “organizações 
que desenvolvem as ações de incubação de empreendimentos  econômicos solidários e 
atuam como espaços de estudos, pesquisas e  desenvolvimento de tecnologias voltadas 
para a organização do trabalho, com foco  na autogestão”.  

Art. 2º Ainda com base neste decreto, Art. 1º incisos I e II, define-se:  

I – empreendimentos econômicos solidários (EES): organizações de caráter 
associativo que realizam atividades econômicas, cujos participantes sejam 
trabalhadores do meio urbano ou rural e exerçam democraticamente a gestão das 
atividades e a alocação dos resultados;  
II – incubação de empreendimentos econômicos solidários: conjunto de atividades 
sistemáticas de formação e assessoria que abrange desde o surgimento até a 
conquista de autonomia organizativa e viabilidade econômica dos empreendimentos 
econômicos solidários.  

Art. 3º A Incubadora Tecnológica de Economia Solidária (ITES), doravante 
denominada IFAL ECOSOL, é um organismo vinculado ao  Instituto Federal de 
Educação Ciência e Tecnologia de Alagoas - IFAL, de natureza interdisciplinar e 
multidisciplinar, que desenvolve ações de incubação  por meio de assessoramento e 
consultoria a grupos produtivos que desejam  trabalhar de forma coletiva sob 



princípios e valores da Economia Solidária, através  do fomento, da capacitação 
técnica, tecnológica e profissional, e ainda,  possibilitando a articulação entre 
pesquisadores, estudiosos e trabalhadores que  tenham o propósito de trabalhar de 
forma autogestionária, seja em cooperativas,  associações, empresas recuperadas, 
grupos populares ou outras formas  organizativas onde não haja a divisão do trabalho 
entre patrão e empregado.  

Parágrafo único. A ITES/IFAL está diretamente ligada à Pró-Reitoria de Extensão 
(PROEX).  

CAPÍTULO II  

DOS OBJETIVOS  

Art. 4º São Objetivos da ITES/IFAL:  

I – contribuir para a geração de trabalho e renda, para o desenvolvimento da economia 
local, para a construção de redes solidárias, e para a redução das desigualdades 
sociais por meio da inclusão social, produtiva e econômica;  

II – desenvolver processos de apoio à criação e institucionalização de 
empreendimentos econômicos solidários;  

III – apoiar empreendimentos econômicos solidários no processo de consolidação de 
formas associativas, cooperativas e autogestionárias;  

IV – promover atividades de capacitação destinadas ao melhoramento do produto, da 
organização do trabalho, da produção, da comercialização e das relações produtivas 
e interpessoais, inseridas na vivência da economia solidária;  

V – articular parcerias para a inserção dos grupos produtivos em processos que 
promovam a comercialização e a divulgação dos produtos, dos empreendimentos, 
bem como da economia solidária;  

VI – possibilitar intercâmbio para troca de experiências entre os grupos produtivos 
solidários;  

VII – estimular o desenvolvimento de estudos e pesquisas, relacionados com fatores 
que favoreçam o desenvolvimento dos empreendimentos econômicos solidários, de 
forma autogestionária; 

VIII – contribuir para o desenvolvimento de tecnologias sociais a partir das demandas 
dos empreendimentos econômicos solidários, assegurando a participação efetiva dos 



grupos no processo de construção dessas tecnologias;  

IX – estimular a publicação de trabalhos acadêmicos relacionados às temáticas 
pertinentes à economia solidária;  

X – desenvolver processos de apoio educacional, tecnológico e político-institucional, 
na consolidação da gestão da produção dos empreendimentos econômicos solidários;  

XI – manter parceria com outras incubadoras de mesma natureza, com instituições 
governamentais e não governamentais, com o Fórum de Economia Solidária, 
associações e sociedade civil;  

XII – desenvolver práticas de captação de recursos por intermédio dos órgãos de 
fomento;  

XIII – estimular e incentivar a criação de novas incubadoras de empreendimentos 
solidários, no âmbito do IFAL, com o objetivo de formar uma rede de incubadoras de 
economia solidária, que possibilite uma articulação de saberes, experiências e teorias 
acadêmicas e populares;  

XIV – participar de redes de incubadoras para intercâmbio de informações e 
experiências no campo da economia solidária;  

XV – prestar assessoria e formação técnica a novas incubadoras, no âmbito do IFAL;  

XVI – contribuir para o desenvolvimento da economia solidária no estado de Alagoas;  

XVII – fomentar Economia Solidária, Tecnologias Sociais, Comércio Justo e Solidário, 
e demais temáticas relacionadas ao trabalho cooperativo, justo e solidário no âmbito 
do IFAL;  

XVIII – estimular o desenvolvimento da economia solidária dentro de uma visão 
associativa, cooperativa, interdisciplinar e empreendedora;  

XIX – estimular os estudantes do IFAL a empreenderem de forma coletiva e 
autogestionária com base nos princípios da economia solidária. 

 
CAPÍTULO III  

DA ESTRUTURA ORGÂNICA  

Art. 5º A estrutura orgânica da ITES/IFAL é formada por uma coordenação colegiada, 



composta por servidores(as) que estão à frente dos Núcleos da Incubadora, e um  
conselho gestor, composto por estudantes, servidores e técnicos da incubadora, e  
empreendimentos incubados por ela.  

Art. 6º Compete aos Núcleos da Incubadora: 

I – assessorar as iniciativas populares, que envolvam associativismo, cooperativismo 
e outras formas da economia solidária, atendendo as pessoas com baixo nível de 
renda em Alagoas;  

II – criar os meios para que a Incubadora estimule o desenvolvimento da economia 
solidária dentro de uma visão associativa, cooperativa, interdisciplinar e 
empreendedora;  

III – propiciar o engajamento da comunidade do Instituto em atividades e modalidades 
de intervenção social e de apoio aos pequenos produtores rurais e urbanos;  

IV – participar de eventos nacionais e internacionais, socializando as experiências de 
incubação nos grupos produtivos;  

V – publicar trabalhos para divulgação e disseminação da economia solidária; 

Art. 7º À Coordenação Colegiada compete:  

I – representar a ITES/IFAL em atividades internas e externas, em concordância 
coletiva entre os membros;  

II – informar-se e informar aos demais membros sobre os assuntos administrativos da 
Incubadora;  

III – convocar as reuniões de caráter ordinário e/ou extraordinário do Colegiado 
Gestor;  

IV – elaborar o plano anual de trabalho de acordo com as demandas reais de interesse 
dos grupos produtivos;  

V – supervisionar a execução dos planos de trabalho aprovados coletivamente;  

VI – acompanhar o desenvolvimento das ações da incubadora;  

VII – organizar ações de formação, qualificação e requalificação profissional;  

VIII – articular a participação em editais de fomento para viabilizar o desenvolvimento 



das ações nos empreendimentos solidários;  

IX – acompanhar a aplicação dos recursos financeiros;  

X – elaborar relatório anual de atividades e prestação de contas.  

§ 1º A coordenação colegiada trabalhará de forma democrática e sempre que possível 
com rotatividade entre os seus membros. 

§ 2º Dentre os coordenadores serão escolhidos um coordenador geral e o seu 
suplente, com mandato de 1 ano, para conduzirem os trabalhos desse grupo. 

 
Art. 8º Compete ao Conselho Gestor:  

I – estabelecer as diretrizes gerais e prioritárias da ITES/IFAL;  

II – realizar coletivamente um planejamento anual da Incubadora;  

III – avaliar as ações desenvolvidas no ano.  

§ 1º O Conselho Gestor deve se reunir, ao menos, uma vez ao ano e 
extraordinariamente sempre que convocado pela coordenação colegiada.  

§ 2º A reunião do conselho se instalará em primeira convocação com a maioria dos/as 
membros, e, em segunda convocação, com qualquer quórum.  

§ 3º O Conselho poderá se reunir presencialmente e/ou virtualmente, presando 
sempre pela maior participação possível dos seus membros. 

CAPÍTULO IV 

DA METODOLOGIA DE INCUBAÇÃO  
   
Art. 9º O processo de incubação dos empreendimentos econômicos solidários segue 
uma metodologia assentada nos princípios e valores norteadores da economia 
solidária, constituída por processos educacionais incentivadores da participação 
popular e do empoderamento, como forma de transformação social.  

§ 1º A economia solidária tem como base a educação popular, entendida como 
instrumento de transformação social, na medida em que compreende uma prática 
pedagógica libertadora, comprometida com as necessidades das classes populares, 



e facilitadora da participação das pessoas como seres autônomos e capazes de se 
organizarem coletivamente em prol de uma sociedade mais justa e igualitária. É, 
portanto, uma ação dialógica que valoriza, em primeira instância, o saber popular na 
construção do processo educativo. 

§ 2º Não existe tempo determinado para o processo de incubação nos grupos, que 
dependerá da maturidade de cada empreendimento.  

§ 3° A incubação dos EES será feita no local da realização da atividade econômica, 
prezando pelo conhecimento da realidade local.  

§ 4º O processo de incubação do empreendimento será sempre dialogado com o 
grupo e necessariamente consistirá na realização de um diagnóstico da situação atual 
do grupo, a construção de um plano de trabalho, a execução das atividades e a 
avaliação do trabalho desenvolvido.  

§ 5º Não haverá prazo de duração das atividades de incubação. Cada plano de 
trabalho das ações será construído e acordado com o empreendimento a ser 
acompanhado.  

CAPÍTULO V  

DO FINANCIAMENTO 

Art. 10º Os recursos financeiros da ITES/IFAL poderão ser oriundos de: 
a) dotações orçamentárias do IFAL;  
b) recursos de convênios com entidades públicas e/ou privadas;  
c) recursos oriundos de editais e chamadas públicas.  

Parágrafo único. A gestão financeira dos recursos da ITES/IFAL, observará as 
disposições estabelecidas em lei e as normas definidas nos convênios, editais e 
chamadas públicas.  

Art. 11º. O acompanhamento da execução financeira dos recursos da ITES/IFAL, 
independente da origem, será de responsabilidade da Coordenação Colegiada, 
distribuídas da seguinte forma:  
a) gastos gerais da Incubadora;  
b) projetos institucionais de acompanhamento dos grupos incubados.  

Art. 12º. Os gastos gerais da Incubadora serão geridos pela Coordenação Colegiada 
e serão destinados à manutenção administrativa da Incubadora.  

Art. 13º. Os recursos financeiros dos projetos serão geridos pelo Coordenador de 
cada projeto, com o acompanhamento da Coordenação Colegiada.  



   
CAPÍTULO VI  

DAS REUNIÕES E DELIBERAÇÕES 

 
Art. 14º. Os membros da Coordenação Colegiada da Incubadora reunir-se-ão 
ordinariamente a cada três meses, ou extraordinariamente por solicitação da metade 
dos membros, sempre que houver necessidade.  

Art. 15º. Qualquer deliberação da Coordenação Colegiada exige a presença de, pelo 
menos, metade mais um dos seus membros efetivos, em primeira convocação, ou de 
qualquer número na segunda convocação, obedecendo um intervalo de 30 (trinta) 
minutos entre as convocações.  

Art. 16º. Serão elaboradas atas de todas as reuniões da Coordenação Colegiada da 
Incubadora.  
   

CAPÍTULO VII  

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS  

Art. 17º. A utilização de bens patrimoniais e da estrutura física do IFAL pela ITES/IFAL 
ocorrerá mediante prévia autorização de chefia superior. Para atividades sistêmicas, 
o(a) Pró-Reitor(a) de Extensão do IFAL e para atividades em nível local, executadas 
pelos núcleos, a Direção-Geral do campus.  

Art. 18º. A participação de servidor público, em regime de dedicação exclusiva, na 
ITES/IFAL observará às normas vigentes do IFAL que regulamentem carga horária a 
fim de assegurar a continuidade de suas atividades em seu respectivo órgão/setor de 
lotação.  

Art. 19º. Este regimento poderá ser alterado por proposta e aprovação de maioria 
simples dos membros da Coordenação Colegiada e encaminhado ao Conselho 
Superior (Consup).  

Art. 20º. Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação Colegiada da 
ITES/IFAL.  

Art. 21º. Esta Resolução passa a vigorar a partir da data de aprovação no Consup 
do IFAL.  

Maceió, _____ / ____ / _____  
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Anexo III

Regimento Interno da Incubadora 

Tecnológica de Economia Solidária do IFRJ 

Campus Niterói



REGIMENTO INTERNO DA INCUBADORA TECNOLÓGICA DE ECONOMIA
SOLIDÁRIA DO IFRJ CAMPUS NITERÓI

I - Da Incubadora

Art. 1° - Este Regimento Interno rege o funcionamento e a estrutura da
Incubadora Tecnológica de Economia Solidária (ITES) do Instituto Federal do Rio de
Janeiro (IFRJ) campus Niterói, programa de extensão vinculado à Coordenação de
Extensão (Coex) do campus Niterói, com duração indeterminada.

Art. 2° - A ITES tem como propósito fortalecer, apoiar e desenvolver
iniciativas de economia solidária, tanto no âmbito econômico e produtivo, para
geração de trabalho e renda de grupos e redes, quanto no âmbito social, político e
cultural junto das iniciativas de trabalhadores/as em situação de vulnerabilidade
social, bem como de estudantes do campus no mundo do trabalho,
preferencialmente na cidade de Niterói/RJ, articulado às iniciativas populares e
movimentos sociais no território.

Parágrafo único: Os valores e princípios que orientam o trabalho da ITES são
autogestão, educação popular, interdisciplinaridade, cooperação, justiça,
sustentabilidade, transparência, cidadania, equidade de gênero, raça e classe,
integração/indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão, e atuação em rede.

Art. 3° - A ITES tem sede no IFRJ Campus Niterói, localizado na Estrada
Washington Luiz nº 1596, área 11-A, Sapê, Pendotiba, Niterói, RJ - CEP.:
24315-375.

Art. 4° - São objetivos específicos da ITES:
I. Consolidar a ITES como programa permanente do IFRJ Campus

Niterói;
II. Promover e apoiar as práticas de economia solidária, bem como

cursos e formações dentro e fora do campus;
III. Realizar estudos e práticas junto de temáticas afins à economia

solidária, tais como: educação popular, autogestão, segurança
alimentar e nutricional, coleta seletiva/reciclagem, agroecologia,
educação ambiental, saúde coletiva, justiça ambiental, feminismo, etc.

IV. Exercer a articulação entre ensino, pesquisa e extensão de forma
interdisciplinar;

V. Participar e promover eventos, feiras, plenárias e demais atividades no
campo da economia solidária e afins;

VI. Formar estudantes e servidores/as na perspectiva da economia
solidária;

VII. Apoiar a geração de novas oportunidades de inserção de estudantes
do IFRJ no mundo do trabalho;

VIII. Apoiar a criação e consolidação de empreendimentos e iniciativas de
trabalho e renda na perspectiva da economia solidária, para
melhorarem seu desempenho econômico, social e ambiental;

IX. Desenvolver e difundir tecnologias sociais, ferramentas de gestão e
inserção de produtos e serviços em mercados locais, para promover
transformações sociais, econômicas e ambientais;



X. Desenvolver materiais formativos, artigos, estudos, relatos de
experiências, trabalhos técnicos como diagnósticos, entre outros;

XI. Promover articulações junto de movimentos sociais no território, bem
como fortalecer o movimento social de economia solidária;

XII. Contribuir para o desenvolvimento social no território do Sapê;
XIII. Ampliar o relacionamento com a comunidade externa oportunizando o

intercâmbio de conhecimentos e experiências;
XIV. Desenvolver parcerias, projetos e convênios com outras instituições,

dentre elas com outras organizações e incubadoras no campo da
economia solidária;

XV. Promover sinergias e parcerias entre o IFRJ, iniciativas de economia
solidária, instituições de ensino, pesquisa e extensão, órgãos
governamentais, agências financiadoras e público consumidor e
produtor, apoiando a formação de redes solidárias;

XVI. Estimular a execução de projetos concebidos a partir de demandas
territoriais na perspectiva da sustentabilidade econômica e
socioambiental, visando à geração de trabalho e renda para grupos
em situação de vulnerabilidade social e em processo de organização
solidária;

XVII. Estimular a execução de projetos que envolvam empreendimentos
com o propósito de solucionar problemas sociais existentes,
impactando positivamente em uma determinada comunidade ou grupo
social em vulnerabilidade, buscando sua gradativa autonomia,
sustentabilidade e independência; e

XVIII. Fomentar a proposição e implementação de políticas públicas no
campo da economia solidária.

II - Definições

Art. 5° - Para este Regimento e demais instrumentos relacionados a ITES
Campus Niterói, define-se:
(a) Economia Solidária: movimento social, proposta de desenvolvimento e

sociedade, prática de trabalho e organização social que busca promover
transformações socioeconômicas, ambientais, políticas e culturais regidas por
princípios de justiça, sustentabilidade, autogestão, cooperação, democracia,
equidade de gênero, raça, classe, etnia e orientação/identidade sexual. Em
específico, as práticas de economia solidária podem ser em
empreendimentos de economia solidária (EES), na autogestão de entidades
de apoio e fomento, entre redes solidárias e produtivas, entre outros.

(b) Incubadora Tecnológica de Economia Solidária: entidades de apoio e fomento
à economia solidária, desenvolvendo tecnologias sociais, conhecimentos e
serviços de acordo com as demandas sociais, focada em grupos sociais com
vulnerabilidade, buscando promover transformações socioeconômicas e
ambientais.

(c) Incubação: processo de apoio às iniciativas de trabalho e economia solidária,
a partir de projeto, acordo ou plano de trabalho definido entre as partes
envolvidas (ITES e iniciativa), que geralmente parte de um diagnóstico da
iniciativa, com atividades, responsáveis e prazos definidos. A incubação se
orienta pelos princípios e valores da ITES, em um contínuo processo de



educação popular, entre ação - reflexão - ação. A incubação pode ocorrer
junto a EES, empreendimentos populares, territórios, fóruns, movimentos
sociais e demais coletivos.(d) Empreendimentos de Economia Solidária:
iniciativa coletiva de trabalho no setor de serviços e/ou produção, finanças
solidárias, comércio justo e solidário, consumo responsável, agroecologia,
cultura, redes solidárias, entre outros, orientada pelos princípios da economia
solidária. (e) Integrantes da ITES campus Niterói: servidores/as, estudantes,
ex-alunos/as do IFRJ (e/ou outras instituições de educação) e voluntários
externos.

Parágrafo único: Todas/os as/os integrantes da ITES concordam com seu
Regimento Interno, princípios e metodologia de trabalho.

III - Competências

Art. 6° - Compete a ITES Campus Niterói:
I. Planejar, executar, coordenar, monitorar e avaliar suas atividades,

projetos e iniciativas por ela propostos e aprovados com ou sem apoio
de fomento externo e interno;

II. Definir sua metodologia de trabalho coerente com seus princípios,
valores, aprendizados e contexto de cada atividade;

III. Articular e divulgar as demais ações da IFRJ Campus Niterói junto das
suas atividades específicas;

IV. Coordenar o processo de avaliação dos resultados decorrentes das
suas atividades;

V. Possibilitar a concretização da função social e dos objetivos do IFRJ,
atendendo demandas regionais na perspectiva da cidadania, do
mundo do trabalho, da crítica, da integração curricular e do diálogo; e

VI. Zelar pelo cumprimento do Regimento Interno do Campus, bem como
diretrizes e demais orientações e normativas do IFRJ.

V - Da Estrutura Organizacional

Art. 7° - A ITES campus Niterói terá a sua estrutura organizacional básica
formada por: Coordenação Geral; Grupos de trabalho e Assembleia Geral.

Art. 8° - A Coordenação será composta por dois/duas servidores/as,
preferencialmente lotados/as no campus Niterói, eleitos/as pela Assembleia Geral
por 2 anos, permitida uma recondução por mais 2 anos.

Art. 9° - São atribuições da Coordenação Geral da ITES Campus Niterói:
I. Orientar, coordenar e acompanhar as atividades desenvolvidas pela

ITES Campus Niterói;
II. Organizar a proposta de pauta das reuniões da Assembleia Geral da

ITES Campus Niterói;
III. Representar institucionalmente a ITES campus Niterói ou delegar essa

representação junto de algum/a integrante;
IV. Promover a integração da ITES campus Niterói junto ao IFRJ, bem

como a divulgação das suas atividades;



V. Propor atividades, projetos e parcerias, bem como convite a novos
integrantes;

VI. Receber propostas de parcerias, pedidos de assessoria ou incubação
de interessados internos e externos;

VII. Assinar documentos em nome da ITES campus Niterói;
VIII. Elaborar relatórios anuais ou quando solicitados de atividades da ITES

campus Niterói; e
IX. Zelar pelo cumprimento do Regimento Interno do Campus, bem como

diretrizes e demais orientações e normativas do IFRJ.

Art. 10° - Os Grupos de Trabalho (GT) são formados por integrantes da ITES
Campus Niterói, formados para atender temáticas específicas, por exemplo, de
comunicação, busca de editais, formação, articulação política, projetos específicos,
entre outros.

Parágrafo único: Os GTs têm atividades, prazo e responsáveis a serem
definidos e aprovados em Assembleia Geral.

Art. 11° - A Assembleia Geral é a instância máxima de acompanhamento,
reflexão, formação e deliberação da ITES campus Niterói que se reúne
ordinariamente uma vez por mês ou quando convocado por sua Coordenação
Geral.

Art. 12° - São atribuições da Assembleia Geral:
I. Alterar e aprovar o Regimento Interno da ITES campus Niterói;
II. Desenvolver sua atuação coerente com os princípios e valores da

ITES Campus Niterói, em especial na prática da autogestão;
III. Aprovar a submissão de projetos, editais e convênios;
IV. Deliberar sobre a realização de atividades e planos de trabalho;
V. Tomar decisões mediante decisão da maioria simples, obedecido ao

quórum mínimo de cinquenta por cento mais um de seus membros;
VI. Definir os Grupos de Trabalho, suas atribuições, atividades e

responsáveis;
VII. Definir os processos de seleção de apoio à iniciativas a serem

assessoradas, por meio de chamadas públicas ou por contato direto; e
VIII. Avaliar e orientar o andamento das suas atividades.

Art. 13° - São integrantes da Assembleia Geral:
I. Servidores/as docentes e técnicos administrativos do IFRJ com

aderência a proposta da ITES Campus Niterói;
II. Estudantes bolsistas do IFRJ selecionados em processos seletivos,

editais e projetos divulgados;
III. Estudantes voluntários do IFRJ aprovados pela Assembleia Geral; e
IV. Integrantes externos, voluntários ou não, aprovados pela Assembleia

Geral.

VI - Entrada e saída de membros da ITES

Art. 14° - A entrada na ITES de qualquer integrante está condicionada a:
I - Leitura e concordância com o seu Regimento Interno, princípios e

metodologia de trabalho;



II - Participação na formação de acolhimento do Fórum de Economia
Solidária de Niterói;

III - Realizar uma entrevista com membros da ITES, no intuito de
conhecer a pessoa interessada e sua aderência à proposta da ITES; e

VI - Aprovação pela Assembleia Geral.
Parágrafo único: A ITES poderá abrir uma chamada pública para

formação e seleção de novas/os integrantes, voluntários ou não.

Art. 15° - A saída de integrantes pode ocorrer caso:
I - Voluntariamente queira o desligamento;
II - Descumprir aspectos deste Regimento Interno, em especial os

princípios da ITES;
III - Houver decisão pela Assembleia Geral da ITES.

VI - Disposições gerais e transitórias

Art. 16° - Este regimento interno passará por revisão após um ano de sua
aprovação.

Art. 17° - Outras regulamentações específicas que se fizerem necessárias ao
longo do trabalho da ITES serão encaminhadas pela Coordenação Geral, aprovadas
em Assembleia Geral da ITES.

Art. 18° - Os casos omissos a esse regimento serão resolvidos pela
Assembleia Geral da ITES Campus Niterói.

Art. 19° - Este Regimento entra em vigor na data da sua aprovação.

Niterói, xxxx de 2021.
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Anexo IV

Regimento Interno do Núcleo 

Multidisciplinar e Integrado de Estudos, 

Formação e Intervenção em Economia 

Solidária



RESOLUÇÃO ConsUni nº _____,  de _____ de _____ de 2012. 

 

Dispõe sobre o Regimento Interno do Núcleo Multidisciplinar 

e Integrado de Estudos, Formação e Intervenção em Economia 

Solidária 

 

O Conselho Universitário da Universidade Federal de São Carlos, no uso das atribuições legais e 

estatutárias que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral da UFSCar, e considerando a deliberação 

do colegiado em sua 187ª. reunião ordinária, 2ª. Sessão, de 12/08/2011 

 

R E S O L V E 

 

CAPÍTULO I 

Da Denominação, Natureza e Finalidades 

 

Art. 1º. O Núcleo Multidisciplinar e Integrado de Estudos, Formação e Intervenção em Economia 

Solidária, sucessor da Incubadora Regional de Cooperativas Populares da Universidade Federal de São 

Carlos (INCOOP UFSCar), doravante denominado NuMI-EcoSol, unidade de ensino, pesquisa e 

extensão criada pela Resolução ConsUni 698, de 12 de Agosto de 2011 e vinculado diretamente à 

Reitoria  da Universidade Federal de São Carlos (UFSCar), será regido pelo Estatuto da UFSCar e por 

este Regimento Interno.  

 

Art. 2º. O NuMI-EcoSol tem como missão:  

 

I - prestar atendimento qualificado e gratuito a grupos de pessoas em situação de vulnerabilidade 

social, para constituição de empreendimentos e iniciativas econômicas em Economia Solidária;   

 

II - colaborar com a formação e qualificação de profissionais para atuar e para produzir 

conhecimento no campo da Economia Solidária; 

 

III - implementar e favorecer a implementação de processos de produção de conhecimento e 

tecnologia no campo da Economia Solidária;   

 



IV - divulgar o conhecimento produzido, tornando-o acessível a quem de interesse.  

 

Art. 3º. O NuMI-EcoSol reger-se-á pelos seguintes princípios:  

 

I - excelência acadêmica; 

II - compromisso social; 

III - promoção de valores democráticos e da cidadania; 

IV - preferência ao atendimento de populações em situação de vulnerabilidade social;  

V - eficácia e efetividade nas intervenções;  

VI - qualidade, humanização e dialogicidade no atendimento à população;  

VII - promoção de igualdade social;  

VIII - trabalho interdisciplinar;  

IX - indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão.  

 

Art. 4º. O NuMI-EcoSol  é uma unidade de produção de conhecimento e atendimento à população, 

formação profissional e extensão, dentro dos mais altos padrões científicos e tecnológicos, visando à 

contínua melhoria da qualidade de vida de seus beneficiários.  

 

Art. 5º. O NuMI-EcoSol  tem por finalidade desenvolver atividades de ensino, pesquisa e extensão 

de modo indissociável e compatível com os princípios que regem a UFSCar, no âmbito da Economia 

Solidária, integrando diferentes áreas do conhecimento e campos de atuação profissional.  

 

Parágrafo Único. Para o desenvolvimento de atividades de ensino, pesquisa e extensão no NuMI-

EcoSol , terão prioridade os departamentos e cursos da UFSCar.  

 

Art. 6º. Em consonância com a sua finalidade o NuMI-EcoSol tem como objetivos principais:  

 

I - atuar na perspectiva de atendimento integral a população-alvo, para constituição de 

empreendimentos e iniciativas econômicas coletivas autogestionárias, em conformidade com as 

características e necessidades desta população e com princípios e diretrizes da Economia Solidária;  

 

II - contribuir para o equacionamento de problemas sociais que determinam e condicionam a 

qualidade de vida da população em termos, principalmente, das condições de trabalho e renda, 



interagindo de forma permanente e integrada com outros atores sociais no campo ou afim à Economia 

Solidária;  

 

III - colaborar na formulação e execução de políticas públicas voltadas para a promoção de 

iniciativas no campo da Economia Solidária, em nível local, nacional e internacional;   

 

IV - oferecer condições para a realização de atividade docente, de pesquisa e de extensão no campo 

da Economia Solidária e afins;  

 

V - formar e aperfeiçoar pessoal para o exercício profissional especializado e não especializado, 

levando em conta a realidade sócio-econômica local e nacional, bem como o conhecimento disponível 

sobre os fenômenos envolvidos;  

 

VI - manter e ampliar o intercâmbio acadêmico, técnico e científico com instituições congêneres 

afins, nacionais e internacionais;  

 

VII - favorecer a participação das comunidades interna e externa no contínuo desenvolvimento das 

atividades do NuMI-EcoSol.  

 

CAPÍTULO II 

Das atividades do NUMI-ECOSOL   

 

Art. 7º. As atividades-fim de ensino, pesquisa e extensão em Economia Solidária desenvolvidas no  

NuMI-EcoSol serão organizadas sob as premissas da multidisciplinaridade e da organicidade das ações, 

na forma de Linhas de Ação, envolvendo projetos de intervenção, de pesquisa e atividades de formação 

em diferentes níveis no campo da Economia Solidária.   

 

Art. 8º. As Linhas de Ação do NuMI-EcoSol deverão ser aprovadas e registrados na Pró-Reitoria 

de Extensão da UFSCar, na forma de Programas ou Projetos de Extensão, em conformidade com as 

normas institucionais e de funcionamento do NuMI-EcoSol.  

 

Parágrafo único. Entende-se por Linha de Ação, para os fins deste Regimento Interno, o conjunto 

de ações construídas e conduzidas de forma interdisciplinar, multiprofissional, baseadas na 



integralidade e centradas na população-alvo, integrando ações de assessoria e consultoria, produção de 

conhecimento e de educação voltadas para desenvolvimento humano a partir dos princípios da 

Economia Solidária, considerando as especificidades de grupos e/ou necessidades individuais da 

população-alvo, respeitadas suas singularidades, subjetividades e conforme um projeto previamente 

elaborado e negociado entre profissionais e população-alvo.  

 

Art. 9º. As equipes das Linhas de Ação poderão ser compostas por:  

 

I - docentes;  

 

II - servidores técnico-administrativos;  

 

III - alunos de graduação e de pós-graduação da UFSCar envolvidos com as ações previstas;  

 

IV - profissionais e alunos externos à UFSCar, na condição de parceiros, colaboradores ou 

pesquisadores, provenientes ou não de instituições conveniadas à universidade, desde que sejam 

observadas as normas internas e institucionais vigentes, que exista a aprovação pela equipe da Linha de 

Ação e ressalvada a prioridade aos departamentos e cursos da instituição.  

 

Parágrafo único. É desejável que a equipe responsável por uma linha de ação seja constituída de 

pelo menos um docente, um técnico de nível superior e um aluno de graduação.  

 

Art. 10. O desenvolvimento de Programa e/ou Projeto de Extensão, de Pesquisa ou Atividade de 

Formação poderá ser proposto por membros da equipe constituinte do NUMI-ECOSOL  , servidores 

docentes ou técnico-administrativos no âmbito da UFSCar, observadas as normas de funcionamento do 

NUMI-ECOSOL  .  

 

§ 1º. A proposta de constituição de Programa e/ou Projeto de Extensão, de Pesquisa ou Atividade 

de Formação deverá ser realizada por seu coordenador, mediante encaminhamento de solicitação 

circunstanciada à Coordenação Geral do NuMI-EcoSol, e será submetida à deliberação do Conselho 

Gestor.  

 



§ 2º. Quando necessário, a Coordenação Geral poderá solicitar a prévia análise do Programa e/ou 

Projeto de Extensão a especialista com reconhecida competência acadêmica.  

 

§ 3º. Aprovado o Programa e/ou Projeto de Extensão, de Pesquisa ou Atividade de formação, pelo 

Conselho Gestor, o seu coordenador deverá adotar as providências cabíveis visando à sua aprovação e 

registro junto aos órgãos competentes da universidade, de acordo com as normas institucionais 

vigentes.  

 

CAPÍTULO III 

Da Estrutura Organizacional do NuMI-EcoSol 

 

Art. 11. As instâncias gestoras do NuMI-EcoSol são:  

 

I - conselho gestor; 

II – diretoria executiva; 

III - coordenação de linhas de ação. 

 

 

Seção I – Do Conselho Gestor 

 

Art. 12. O Conselho Gestor é o órgão superior de deliberação em matéria administrativa, técnico-

científico, de ensino, pesquisa e extensão, no âmbito do NuMI-EcoSol.  

 

Art. 13. O Conselho Gestor é composto pelos seguintes membros:  

 

I - Diretor Geral do NuMI-EcoSol, que presidirá o Conselho;  

 

II – Vice-diretor do NuMI-EcoSol; 

 

III – Diretor administrativo do NuMI-EcoSol;  

 

IV - coordenador de cada Linha de Ação ou seu representante;  

 



V - um representante dos servidores técnico-administrativos do campus de São Carlos, inserido em 

equipe de uma das Linhas de Ação em vigor no NuMI-EcoSol;  

 

VI - um representante de técnicos participantes de equipes de Linhas de Ação em vigor no NuMI-

EcoSol formalmente vinculados ao Núcleo por meio de projetos com recursos externos;  

 

VII - um representante discente de graduação do campus de São Carlos participante de equipe de 

uma das Linhas de Ação em vigor no NuMI-EcoSol;  

 

VIII - um representante discente de pós-graduação do campus de São Carlos participante de equipe 

de uma das Linhas de Ação em vigor no NuMI-EcoSol;  

 

§ 1º. Os membros de que tratam os incisos I a IV farão parte do Conselho Gestor enquanto 

ocuparem os respectivos cargos ou desempenharem as respectivas funções.  

 

§ 2º. Os representantes de que tratam os incisos V a VIII, bem como seus respectivos suplentes 

serão indicados entre seus pares, para exercer um mandato de um ano, sendo permitida uma 

recondução.  

 

§ 3º. O representante mencionado no inciso VII terá dois suplentes.  

 

§ 4º. As ausências em mais de duas reuniões consecutivas do(s) membro(s) que a compõem, ou três 

faltas alternadas em um mesmo semestre, sem motivo plenamente justificado, implicarão na 

substituição do(s) membro(s) junto ao Conselho Gestor.  

 

§ 5º. Na composição do Conselho Gestor deverá ser observado o percentual de 70% (setenta por 

cento) de participação de docentes. 

 

§ 6º. Não havendo número de docentes suficiente para garantir todas as representações previstas, a 

representação de alunos de graduação e pós-graduação poderá ser única, bem como a de técnicos 

administrativos e técnicos vinculados ao NuMI-EcoSol por meio de projetos.  

 

Art. 14. Compete ao Conselho Gestor:  



 

I - deliberar sobre situações administrativas e aspectos do funcionamento do NuMI-EcoSol;  

 

II - aprovar o Regimento Interno do NuMI-EcoSol, ou sua proposta de alteração, encaminhando-o 

para deliberação do Conselho Universitário da UFSCar;  

 

III - definir as Linhas de Ação às quais deverão estar vinculadas as ações de ensino, pesquisa e 

intervenção a serem desenvolvidas;  

 

IV - deliberar sobre a constituição ou extinção de Programas e/ou Projetos de Extensão, de Pesquisa 

ou Atividades de Formação;  

 

V - deliberar sobre propostas de implementação de diretrizes, em consonância com as normas da 

UFSCar;  

 

VI – indicar e nomear o Diretor Administrativo;  

 

VII - exercer as demais atribuições conferidas pelos demais órgãos da UFSCar.  

 

Art. 15. O Conselho Gestor reunir-se-á ordinariamente a cada mês do calendário letivo, sendo as 

datas estabelecidas no início de cada semestre, com confirmação escrita emitida pela Coordenação 

Geral, com no mínimo 48 horas de antecedência.  

 

§ 1º. O Conselho Gestor poderá, ainda, reunir-se em caráter extraordinário, sempre que convocado, 

por escrito, pela Coordenação Geral ou por solicitação da maioria de seus membros, com antecedência 

mínima de vinte e quatro horas.  

 

§ 2º. As reuniões do colegiado deverão acontecer com a presença da maioria dos seus membros 

(50% + 1), conforme composição descrita no Artigo 13.  

 

§ 3º. Apenas no caso de reuniões ordinárias, em não havendo este quorum depois de decorrida meia 

hora do horário previsto para o início da reunião, esta acontecerá com os presentes, qualquer que seja 

seu número;  



 

§ 4º. As reuniões serão abertas à participação de quaisquer membros do NuMI-EcoSol  e da 

UFSCar com direito a voz, mas sem direito a voto.  

 

Art. 16. As deliberações do Conselho Gestor serão feitas preferencialmente por meio de consenso 

ou, na sua impossibilidade, por meio de voto público dos presentes e aprovação mediante maioria 

simples.  

 

Parágrafo único. Terão direito a voto todos os membros titulares do Conselho, cabendo à 

Presidência, caso necessário, apenas o voto de desempate.  

 

 

Seção II – Da Diretoria Executiva 

 

Art. 17. A Diretoria Executiva é composta por um Diretor Geral, um Vice-diretor e um Diretor 

Administrativo;    

 

Art. 18. Compete à Diretoria Executiva:   

 

I - dirigir, administrar e representar o NuMI-EcoSol, em consonância com seus princípios, 

conduzindo-o de acordo com a sua proposta de realização de ensino, pesquisa e extensão;  

 

II - garantir a implementação das deliberações do Conselho Gestor; 

 

III - responsabilizar-se pela elaboração da proposta orçamentária para encaminhamento aos órgãos 

competentes da UFSCar, ouvido o Conselho Gestor;  

 

IV - consolidar e apresentar anualmente, ao Conselho Gestor e aos órgãos competentes da UFSCar, 

relatório das atividades e relatório de execução orçamentária do NuMI-EcoSol;  

 

V - cumprir e fazer cumprir a legislação em vigor, o Estatuto da UFSCar, suas normas de 

funcionamento e este Regimento;  

 



VI - representar o NuMI-EcoSol junto aos diferentes órgãos colegiados da UFSCar, bem como em 

instâncias externas em que isto seja necessário;  

 

VII - gerenciar a realização das atividades internas do NuMI-EcoSol;  

 

VIII - manter-se atualizada a respeito das diretrizes, propostas e projetos dos órgãos do poder 

público locais, regionais e nacionais vinculados à Economia Solidária, articulando-os com a missão, os 

princípios, a finalidade e os objetivos do NuMI-EcoSol;  

 

IX - articular os assuntos externos do NuMI-EcoSol com o Município, Estado e União, bem como 

propor à UFSCar parcerias de cooperação entre o NuMI-EcoSol e outras instituições, públicas e/ou 

particulares, observando os princípios contidos neste Regimento e em consonância com as diretrizes 

políticas da UFSCar;  

 

X - exercer as demais atribuições delegadas pelo Conselho Gestor.  

 

Art. 19. A Diretoria Geral é ocupada por um servidor docente ou técnico administrativo de nível 

superior da UFSCar, integrado às atividades do NuMI-EcoSol, nomeado por ato do Reitor a partir de 

indicação da comunidade NuMI-EcoSol, que é constituída de todos os docentes, servidores técnico-

administrativos, discentes e pessoas com vínculo formal com o Núcleo por meio de projetos com 

recursos externos, vinculados às Linhas de Ação há pelo menos seis meses da data de indicação, 

conforme cadastro mantido pelo Núcleo; 

 

Art. 20. Compete ao Diretor Geral:  

 

I  - convocar e presidir as reuniões do Conselho Gestor;  

 

II - garantir a implementação das deliberações do Conselho Gestor;  

 

III - contribuir para o cumprimento das metas estabelecidas, coordenando as atividades executivas;  

 

IV - indicar ao Conselho Gestor, ouvida a comunidade NuMI-EcoSol, o nome do Diretor 

Administrativo;  



 

V - em conjunto com os demais membros da Diretoria Executiva, avaliar a viabilidade da proposta 

orçamentária para que esta seja submetida ao Conselho Gestor;  

 

VI – promover condições para o desenvolvimento das atividades de ensino, pesquisa e extensão no 

âmbito do NuMI-EcoSol; 

 

VII – promover condições para cumprimento das normas internas e externas na área de atuação do 

Núcleo;   

 

VIII – promover condições para o planejamento, organização e monitoramento das atividades 

administrativas do NuMI-EcoSol referentes à gestão de pessoas, de patrimônio, de material e 

financeira;  

 

IX – promover condições para elaboração e administração de projetos orçamentários e de captação 

de recursos para a Unidade; 

 

X – coordenar a administração de recursos de convênios institucionais aprovados pelo Conselho 

Gestor, acompanhando a execução das metas e indicadores dos mesmos; 

 

XI - exercer as demais atribuições delegadas pela UFSCar, pelo Conselho Gestor e pela Diretoria 

Executiva.  

 

Art. 21. A Vice-diretoria é ocupada por um servidor docente ou técnico administrativo de nível 

superior, nomeado por ato do Reitor, a partir de indicação da comunidade NuMI-EcoSol, que é 

constituída de todos os docentes, servidores técnico-administrativos, discentes e pessoas com vínculo 

formal com o Núcleo por meio de projetos com recursos externos, vinculados às Linhas de Ação há 

pelo menos seis meses da data de indicação, conforme cadastro mantido pelo Núcleo; 

  

Art. 22. Compete ao Vice-diretor:  

 

I - na ausência do Coordenador, exercer as atribuições específicas deste cargo;  

 



II - participar e fornecer subsídios técnicos para as reuniões do Conselho Gestor;  

 

III - em conjunto com os demais membros da Diretoria, avaliar a viabilidade da proposta 

orçamentária para que esta seja submetida ao Conselho Gestor;  

 

IV - colaborar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão desenvolvidas no NuMI-EcoSol;  

 

V - zelar pelo cumprimento das normas internas e externas na área de atuação do Núcleo;  

 

VI - auxiliar na elaboração e na implementação do planejamento organizacional e funcional da 

Unidade;  

 

VII – auxiliar no planejamento, organização e monitoramento das atividades administrativas do 

NuMI-EcoSol referentes à gestão de pessoas, de patrimônio, de material e financeira;  

 

X – colaborar na elaboração e administração de projetos orçamentários e de captação de recursos 

para a Unidade;  

 

VIII – colaborar na administração de recursos de convênios institucionais aprovados pelo Conselho 

Gestor, acompanhando a execução das metas e indicadores dos mesmos;  

 

IX - exercer as demais atribuições delegadas pela UFSCar, pelo Conselho Gestor e pela 

Coordenação.  

 

Art. 23. A Diretoria Administrativa será exercida por um servidor docente ou técnico 

administrativo de nível superior, participante da equipe do NuMI-EcoSol ou vinculado à equipe por 

meio de projeto específico, indicado e nomeado pelo Conselho Gestor. 

 

Art. 24. Compete ao Diretor Administrativo:  

 

I - compor o Conselho Gestor do NuMI-EcoSol;  

 



II - executar as deliberações do Conselho Gestor e contribuir, como membro da Diretoria 

Executiva, para o adequado funcionamento e desenvolvimento das Linhas de Ação e da própria 

Unidade;  

 

III - solicitar ao coordenador de cada Linha de Ação a elaboração de relatório anual das atividades 

desenvolvidas;  

 

IV - discutir, em periodicidade regular, o resultado da avaliação das Linhas de Ação com os 

respectivos coordenadores;  

 

V - gerenciar o fluxo de informações técnicas, sua sistematização e divulgação no âmbito da 

Unidade;  

 

VI - gerenciar as questões referentes à administração de pessoal técnico e de apoio lotado no NuMI-

EcoSol;  

 

VII - colaborar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão desenvolvidas no NuMI-EcoSol;  

 

VIII - zelar pelo cumprimento das normas internas e externas na área de atuação;  

 

IX - auxiliar na elaboração e na implementação do planejamento organizacional e funcional da 

Unidade;  

 

X - auxiliar no planejamento, organização e monitoramento das atividades administrativas do 

NuMI-EcoSol referentes à gestão de pessoas, de patrimônio, de material e financeira;  

 

XI - colaborar na elaboração e administração de projetos orçamentários e de captação de recursos 

para a Unidade; 

 

XII - colaborar na administração de recursos de convênios institucionais aprovados pelo Conselho 

Gestor, acompanhando a execução das metas e indicadores dos mesmos;  

 

XIII - exercer as demais atribuições delegadas pelo Conselho Gestor ou pela Coordenação Geral.  



 

Seção IV – Das Coordenações de Linhas de Ação  

 

Art. 25. As Coordenações de Linhas de Ação correspondem às instâncias de articulação das 

diferentes atividades de ensino, pesquisa e extensão integradas em uma Linha de Ação, como condição 

para garantir a identidade e harmonização destas atividades.  

 

Art. 26. As Coordenações de Linhas de Ação são constituídas por um Coordenador e por um 

Coordenador Executivo.  

 

Art. 27 - Compete à Coordenação das Linhas de Ação:   

 

I - assegurar os princípios, diretrizes e normas do NuMI-EcoSol no funcionamento da Linha de 

Ação;  

 

II - envolver docentes, técnicos e alunos de graduação e pós-graduação na construção e no 

desenvolvimento da Linha de Ação;  

 

III - promover a definição das ações da Linha de Ação, de forma coletiva e democrática;  

 

IV - promover hierarquização das atividades da Linha de Ação de acordo com critérios de 

prioridade, de forma coletiva e democrática;  

 

V - emitir e receber informações sobre a Linha de Ação;  

 

VI - propor políticas de admissão e regime de trabalho, férias, dispensa dos membros da equipe 

responsável pela Linha de Ação, de acordo com as necessidades e possibilidades internas da Linha, 

para subsidiar decisões do Conselho Gestor e Diretoria Executiva do NuMI-EcoSol, observada a 

legislação vigente;  

 

VII - definir, em conjunto com os membros alocados na Linha de Ação sob sua coordenação, uma 

política de formação para o grupo, a ser pactuada com a Diretoria Executiva e aprovada pelo Conselho 

Gestor do NuMI-EcoSol;  



 

VIII - deliberar sobre o afastamento de membros da equipe, de acordo com suas necessidades e 

possibilidades;  

 

IX - elaborar e fazer cumprir as diretrizes internas de cada Linha de Ação;  

 

X - representar a Linha de Ação diante das instâncias internas e externas do NuMI-EcoSol, em 

todas as situações necessárias;  

 

XI - exercer as demais atribuições delegadas pela Diretoria Executiva, pelo Conselho Gestor do 

NuMI-EcoSol ou pelos órgãos competentes da UFSCar.  

 

Art. 28. A Coordenação, no âmbito de cada Linha de Ação, será exercida por um docente inserido 

nas atividades da Linha, definido por procedimentos internos ao grupo responsável pelas atividades 

próprias da Linha de Ação.  

 

Art. 29. A gestão do Coordenador de cada Linha de Ação é de dois anos, sem limite para 

reconduções.  

 

Art. 30. Compete ao Coordenador de cada Linha de Ação:  

 

I - participar das atividades propostas pelo Conselho Gestor do NuMI-EcoSol; 

 

II - fazer cumprir as diretrizes internas de cada Linha de Ação;  

  

III - coordenar reuniões periódicas da equipe responsável pela Linha de Ação;  

 

IV - representar a Linha de Ação diante das instâncias internas e externas do NuMI-EcoSol, em 

todas as situações necessárias.  

 

Art. 31. A Coordenação Executiva será exercida por um técnico administrativo de nível superior, 

servidor participante da equipe responsável pela Linha de Ação ou vinculado à equipe por meio de 



projeto específico, definido por procedimentos internos ao grupo responsável pela Linha de Ação, de 

acordo com diretrizes propostas pelo Conselho Gestor;  

 

Art. 32. A gestão do Coordenador Executivo de cada Linha de Ação é de dois anos, sem limite para 

reconduções.  

 

Art. 33. Compete ao Coordenador Executivo de cada Linha de Ação:  

 

I - acompanhar as atividades da Linha de Ação em seu cotidiano e responsabilizar-se por elas; 

 

II - emitir e receber informações sobre a Linha de Ação;  

 

III - colaborar para a definição, em conjunto com os membros alocados na Linha de Ação, uma 

política de formação para o grupo, em consonância com a política de formação da UFSCar, a ser 

pactuada com a Diretoria Executiva e aprovada pelo Conselho Gestor do NuMI-EcoSol;  

 

IV - fazer cumprir as diretrizes internas de cada Linha de Ação;  

 

V - substituir o Coordenador da Linha de Ação quando de seu impedimento para representar a 

Linha de Ação diante das instâncias internas e externas do NuMI-EcoSol;  

 

VI - exercer as demais atribuições definidas pelo Coordenador e pela equipe da Linha de Ação.  

 

CAPÍTULO IV 

Do Patrimônio e dos Recursos Financeiros 

 

 

Art. 38. São de responsabilidade administrativa do NuMI-EcoSol as suas instalações físicas, 

mobiliário, equipamentos e bens que lhe sejam destinados, legados ou doados por intermédio da 

UFSCar.  

 

Art. 39. Constituem recursos financeiros do NuMI-EcoSol:  

 



I - recursos provenientes da UFSCar, definidos em sua matriz orçamentária anual;  

 

II - auxílios, subvenções, contribuições e doações de pessoas físicas e entidades públicas ou 

privadas, nacionais e estrangeiras, obtidos por intermédio da UFSCar;  

 

III - receitas decorrentes de convênios para a prestação de serviços no campo da Economia 

Solidária, nacionais ou internacionais, firmados pela UFSCar com execução realizada pela NuMI-

EcoSol;  

 

IV - produtos e receitas de resultados de pesquisa, de acordo com legislação específica.  

 

Capítulo V 

Da Vigência e Disposições Finais 

 

Art. 40. Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Gestor do NuMI-EcoSol.  

 

Art. 41. Esta Resolução entra em vigor nesta data.  

 

Prof. Dr. Targino de Araújo Filho 

Presidente do Conselho Universitário 

 



Voltado à realidade das instituições de Educação Profissio-
nal, Científica e Tecnológica, este livro apresenta caminhos 
para a criação de Incubadoras Tecnológicas de Economia 
Solidária em estruturas multicampi. A partir de experiências 
desenvolvidas na Rede Federal, a obra organiza princípios, 
conceitos e etapas que orientam a formação dessas iniciati-
vas em diálogo com os territórios.

O texto reúne uma metodologia progressiva — da sensibi-
lização à consolidação em rede — acompanhada de orien-
tações práticas, exemplos institucionais e referências que 
evidenciam as especificidades dessas incubadoras. Susten-
tado na educação popular e na construção coletiva do co-
nhecimento, o material destaca formas de atuação junto a 
empreendimentos solidários.

Dirigida a gestores, servidores e estudantes, a publicação 
oferece subsídios para a implantação e o fortalecimento de 
incubadoras comprometidas com a autogestão, a inovação 
social e o desenvolvimento territorial, respeitando a diversi-
dade de contextos e a autonomia institucional.
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